
Presidency of the Republic
General Secretariat

Deputy Head for Legal Affairs

DECREE Nº 10.030, OF SEPTEMBER 30, 2019

  Approves the Regulation of Controlled Products.

THE PRESIDENT OF THE REPUBLIC in the use of the attribution conferred on it by art. 84, caput, item IV, of the
Constitution, and in view of the provisions of Law No . 10,826, of December 22, 2003, and in article 2, § 2, Law No.
10,834, of December 29, 2003, 

DECREE:

Art. 1 The Regulation of Controlled Products is approved, set out in Annex I.

Art. 2 Decree No. 9,607, of December 12, 2018, becomes effective with the following changes:

"Art. 34-B. . ...........................................................................................................................

...............................................................................................................................................

VIII - collectors, sport shooters, collectors and tos natural persons referred to in items I to VII
and X of the caput of article 6 of Law No 10,826, dated December 22, 2003, in accordance with
the provisions of the Controlled Products Regulation, approved by the Decree No. 10,030, of
September 30, 2019.

................................................................................................................." (NR)

Art. 3 Decree No. 9,845, of 25 June 2019, becomes effective with the following amendments: (Repealed) by Decree
No. 11,366 of 2023)

"Art. 2 .........................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 1 The Army Command shall establish the measurement parameters and the listing of nominal
calibers that fit within the limits established in items I, II and IV of the caput, within the period
sixty days from the date of publication of this Decree.
§ 2 Joint Act the Minister of State for Defence and the Minister of State for Justice, and Public
Security shall establish the quantities of ammunition liable to acquisition by natural persons
authorized to acquire or carry a weapon of fire and by the members of the organs and
institutions referred to in § 2 of article 4, items I to VII and X of the caput, article 6 of Law No.
10,826, of 2003, in compliance with the legislation, within sixty days, counted of the date of
publication of Decree No. 10,030 of September 30, 2019." (NR)
"Art. 3 ..........................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 10. The requirements of the items V, VI and VII of the caput shall be proved, periodically, the
every ten years, with the Federal Police, for the purpose of renewal of the Certificate of
Registration.
§ 11. The members of the Armed Forces, the federal, state and the Federal District and the
military of the States and the Federal District, to the acquire a firearm of permitted or restricted
use or renew the respective Certificate of Registration, are exempt from compliance with the
requirements referred to in items I, II, IV, V, VI and VII of the caput.
§ 12. The members of the entities referred to in items I, II, III, V, VI, VII and X of the caput of
article 6 of Law No. 10,826, of 2003, are exempt from the compliance with the requirement
referred to in item II of the caput of this article." (NR)
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Art. 4 Decree No. 9,846, of 25 June 2019, becomes effective with the following changes: (Repealed) by Decree No.
11,366 of 2023)

"Art. 3 .........................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 1 Authorisations may be granted for the acquisition of firearms of permitted use in quantities
greater than limits established in item I of the caput, at the discretion of the Command of the
Army.
§ 2 For the purpose of recording collectors, shooters and hunters in the Army Command, the
interested Should:
.............................................................................................................................................
§ 5 A acquisition of firearms by collectors, shooters and hunters will stay Subject to
presentation:
I - valid identification document and Certificate of Registration; and
II - the acquisition authorization issued by the Command of the Army." (NR)
"Art. 4 ......
§ 1 The collector, the shooter and the Hunter firearm owner will be able to acquire up to a
thousand ammunition annually for each firearm of restricted use and five thousand ammunition
for those of use allowed registered in your name and will communicate the acquisition to the
Command of the Army, within seventy-two hours from the effective date of the purchase, and
will inform the address at which they will be stored.
................................................................................................................" (NR)
"Art. 5 ..............................................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 5 The Traffic Guide referred to in § 4 may be issued on the Army Command website." (NR)

Art. 5 Decree No. 9,847, of 25 June 2019, becomes effective with the following changes:

"Art. 2 .........................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 3 Joint Act the Minister of State for Defence and the Minister of State for Justice, and Public
Security shall establish the quantities of ammunition liable to acquisition by natural persons
authorized to acquire or carry a weapon of fire and by the members of the organs and
institutions to which the items I to VII and X of the caput of article 6 of Law No. 10,826, of 2003,
subject to the legislation, within sixty days from the date of publication of Decree No. 10,030, of
September 30, 2019. " (NR)

"Art. 3 .............................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 7 The occurrences of loss, theft, robbery, recovery and seizure of weapons of fire will be
immediately communicated to the Federal Police by the authority competent.

................................................................................................................." (NR)

"Art. 12. .........................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 11. The requirements referred to in items IV, V and VI of the caput shall be proven,
periodically, every ten years, with the Federal Police, to purposes of renewal of the Certificate
of Registration. (Repealed) by Decree No. 11,366 of 2023)
§ 12. The members of the Armed Forces, the federal, state and the Federal District and the
military of the States and the Federal District, to the acquire a firearm of permitted or restricted
use or renew the Certificate of Registration, are exempt from compliance with the requirements
of which deal with items I, III, IV, V and VI of the caput. (Repealed) by Decree No. 11,366 of
2023)
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§ 13. The members of the entities referred to in items I, II, III, V, VI, VII and X of the caput of
article 6 of Law No. 10,826, of 2003, are exempt from the compliance with the requirement
referred to in item I of the caput of this article. " (NR) ( Repealed) by Decree No. 11,366 of 2023)

"Art. 29a. The Federal Police, directly or by means of a convention with the of public security of
the States, the Federal District and the Municipalities, in the pursuant to the provisions of § 3 of
article 6 of Law No. 10,826 of 2003, and observing the supervision of the Ministry of Justice and
Public Security:

I - establish the curriculum of the discipline of armament and shooting of the courses of training
of municipal guards;

II - grantto carrying a functional firearm to members of the municipal guards, with validity for a
period of ten years, counted from the date of issue of the postage, in the territorial limits of the
State in which it exercises the function; and

III - supervise the training courses to ensure compliance with the curriculum of the discipline
referred to in item I.

Single paragraph. The municipal guards authorized to carry firearms, pursuant to the
subsection II of the caput, they may carry it in the displacements to their residences, even
when located in a municipality located in a State Borderline. " (NR)

"Art. 29b. The training of municipal guards can take place only in:

I - educational establishment of police activity;

II - municipal body for the formation, training and improvement of members of the municipal
guard;

III - training body created and maintained by consortium municipalities for training and
improvement of members of the municipal guard; or

IV - centralized state agency and contracted to its Municipalities, to training and improvement of
municipal guards, in which the participation of the municipalities in the management council."
(NR)

"Art. 29c. The carrying of firearms to members of the institutions of which deal with items III and
IV of the caput of article 6 of Law No. 10,826, of 2003, will be granted only upon proof of
technical training of at least:

I - sixty hours, for repeating weapons; and

II - one hundred hours, for semi-automatic firearms.

§ 1 - The training referred to in the caput shall be intended in the minimum, sixty-five percent of
your workload to practical content.

§ 2 - The training course for professionals of the municipal guards of which Article 29-A shall
contain defensive shooting and self-defense techniques.

§ 3 - The professionals of the municipal guards with gun of fire will be subjected to professional
qualification training for at least eighty hours a year." (NR)

"Art. 29-D. The Federal Police may grant possession of a firearm, under the terms of the
Provided for in § 3 of Art. 6th of Law No. 10,826, of 2003, tos municipal guards of the
Municipalities that have instituted:

I - corregedoria própria e independente para a apuração de infrações disciplinares atribuídas
aos servidores integrantes da guarda municipal; e
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II - ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e independente, com competência para
fiscalizar, investigar, auditar e propor políticas de qualificação das atividades desenvolvidas
pelos integrantes das guardas municipais.” (NR)

“Art. 34.  O Comando do Exército autorizará previamente a aquisição e a importação de armas
de fogo de uso restrito, munições de uso restrito e demais produtos controlados de uso restrito,
para os seguintes órgãos, instituições e corporações:

.......................................................................................................................

§ 1º-A  Para a concessão da autorização a que se refere o caput, os órgãos, as instituições e
as corporações comunicarão previamente ao Comando do Exército o quantitativo de armas e
munições de uso restrito que pretendem adquirir.

§ 2º   Serão, ainda, autorizadas a adquirir e importar armas de fogo, munições, acessórios e
demais produtos controlados:

......................................................................................................................

§ 3º  Ato do Comandante do Exército disporá sobre as condições para a importação de armas
de fogo, munições, acessórios e demais produtos controlados a que se refere o § 2º, no prazo
de trinta dias, contado da data de publicação do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de
2019.

......................................................................................................................

§ 5º   A autorização de que trata o caput poderá ser concedida pelo Comando do Exército
mediante avaliação e aprovação de planejamento estratégico, com duração de, no máximo,
quatro anos, de aquisição de armas, munições e produtos controlados de uso restrito pelos
órgãos, pelas instituições e pelas corporações de que trata o caput.

§ 6º   A aquisição de armas de fogo e munições de uso permitido pelos órgãos, pelas
instituições e pelas corporações a que se refere o caput será comunicada ao Comando do
Exército.” (NR)

“Art. 45.  ..........................................................................................................

.........................................................................................................................

§ 4º  A análise do cumprimento do requisito estabelecido no inciso III do § 2º será realizada no
prazo de trinta dias, contado da data de manifestação do Comando do Exército em relação à
comprovação de necessidade e adequação ao padrão do órgão interessado:

I - pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, na hipótese de a manifestação ter sido apresentada pelos órgãos de segurança
pública; ou

II - pelo Comando do Exército, na hipótese de a manifestação ter sido apresentada pelas
Forças Armadas.

................................................................................................................” (NR)

Art. 6º  Ficam revogados:

I - o Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000;

II - o Decreto nº 9.493, de 5 de setembro de 2018; e

III - do Decreto nº 9.845, de 2019:
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a) o parágrafo único do art. 2º; e

b) o § 9º do art. 3º.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Fernando Azevedo e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.9.2019  - Edição extra B e republicado em 1º.10.2019 - Edição extra 

ANEXO I

REGULAMENTO DE PRODUTOS CONTROLADOS 

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 

Art. 1º   Este Regulamento dispõe sobre os princípios, as classificações, as definições e as normas para a
fiscalização de produtos controlados pelo Comando do Exército, observado o disposto na Lei nº 10.826, 22 de dezembro
de 2003.

Art. 2º  Para fins do disposto neste Regulamento, Produto Controlado pelo Comando do Exército - PCE é aquele
que:

I - apresenta:

a) poder destrutivo;

b) propriedade que possa causar danos às pessoas ou ao patrimônio; ou

c) indicação de necessidade de restrição de uso por motivo de incolumidade pública; ou

II - seja de interesse militar.

§ 1º  Os PCE são classificados quanto:

a) ao tipo;

b) ao grupo; e

c) ao grau de restrição.

§ 2º  As classificações dos PCE quanto ao tipo e ao grupo constam do Anexo II.

§ 3º Não são considerados PCE:      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência     (Vide ADIN 6675)   (Vide
ADIN 6676)   (Vide ADIN 6677)      (Vide ADIN 6695)

I - os projéteis de munição para armas de porte ou portáteis, até ao calibre nominal máximo com medida de 12,7 mm,
exceto os químicos, perfurantes, traçantes e incendiários;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)Vigência        
(Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

II - as máquinas e prensas, ambas não pneumáticas ou de produção industrial, para recarga de munições, seus
acessórios e suas matrizes (dies), para calibres permitidos e restritos, para armas de porte ou portáteis;   (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência      (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

III - as armas de fogo obsoletas, de antecarga e de retrocarga, cujos projetos sejam anteriores a 1900 e que utilizem
pólvora negra;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência
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IV - os carregadores destacáveis tipo cofre ou tipo tubular, metálicos ou plásticos, com qualquer capacidade de
munição, cuja ausência não impeça o disparo da arma de fogo;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)Vigência

V - os quebra-chamas;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

VI -as  miras optrônicas, holográficas ou reflexivas; e      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência       
(Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

VII - as miras telescópicas, independentemente de aumento.      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência
      (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

§ 4º  As armas de fogo obsoletas poderão ser utilizadas em demonstrações e exposições.      (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

§ 5º  O transporte das armas de fogo obsoletas não exigirá guia de tráfego e elas não deverão estar municiadas ao
serem transportadas.     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 6º  As armas de fogo obsoletas serão registradas no Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma apenas
quando o apostilamento a acervo for solicitado por:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

I - colecionador, atirador ou caçador;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

II - museu público;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

III - museu privado;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)     Vigência

IV - fundação ou associação que mantenha hoploteca;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

V - federação ou confederação de tiro; ou     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VI - associação nacional de colecionadores de armas de fogo e munições.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

Art. 3º  As definições dos termos empregados neste Regulamento são aquelas constantes do Anexo III.

Art. 3º As definições dos termos empregados neste Regulamento são aquelas constantes deste artigo e do Anexo III.
        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:           (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

I - arma de fogo de uso permitido - as armas de fogo semiautomáticas ou de repetição que sejam:       (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, na saída do cano de prova, energia
cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

b) portáteis de alma lisa; ou      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, não atinja, na saída do cano de
prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;   (Incluído pelo Decreto nº 10.627,
de 2021)    Vigência

II - arma de fogo de uso restrito - as armas de fogo automáticas, de qualquer tipo ou calibre, semiautomáticas ou de
repetição que sejam:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) não portáteis;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) de porte, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na saída do cano de prova, energia
cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; ou    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

c) portáteis de alma raiada, cujo calibre nominal, com a utilização de munição comum, atinja, na saída do cano de
prova, energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;   (Incluído pelo Decreto nº 10.627,
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de 2021)    Vigência  

III - arma de fogo de uso proibido:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) as armas de fogo classificadas como de uso proibido em acordos ou tratados internacionais dos quais a República
Federativa do Brasil seja signatária; e    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) as armas de fogo dissimuladas, com aparência de objetos inofensivos;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

IV - munição de uso restrito - as munições que:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) atinjam, na saída do cano de prova de armas de fogo de porte ou de armas de fogo portáteis de alma raiada,
energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules;    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

b) sejam traçantes, perfurantes ou fumígenas;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) sejam granadas de obuseiro, de canhão, de morteiro, de mão ou de bocal; ou    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

d) sejam rojões, foguetes, mísseis ou bombas de qualquer natureza;    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

V - munição de uso proibido - as munições:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) assim classificadas em acordos ou tratados internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja
signatária; ou    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) incendiárias ou químicas;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VI - arma de fogo obsoleta - as armas de fogo que não se prestam ao uso efetivo em caráter permanente, em razão
de:    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) sua munição e seus elementos de munição não serem mais produzidos;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

b) sua produção ou seu modelo ser muito antigo e estar fora de uso, caracterizada como relíquia ou peça de coleção
inerte; ou    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) serem armas de antecarga ou de retrocarga que utilizam a pólvora negra como carga propulsora e suas réplicas
atuais;    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VII - arma de fogo de porte - as armas de fogo de dimensões e peso reduzidos que podem ser disparadas pelo
atirador com apenas uma de suas mãos, tais como pistolas, revólveres e garruchas;   (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

VIII - arma de fogo portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou ao seu peso, podem ser
transportadas por uma pessoa, tais como fuzil, carabina e espingarda;       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)     
Vigência

IX - arma de fogo não portátil - as armas de fogo que, devido às suas dimensões ou ao seu peso:       (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) precisam ser transportadas por mais de uma pessoa, com a utilização de veículos, automotores ou não; ou       
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) sejam fixadas em estruturas permanentes;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

X - cadastro de arma de fogo - inclusão de arma de fogo de produção nacional ou importada em banco de dados, com
a descrição de suas características;    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XI - registro - matrícula da arma de fogo vinculada à identificação do respectivo proprietário em banco de dados;     
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência
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XII - porte de trânsito - direito previsto:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) no § 3º do art. 5º do Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019 , e nos art. 9º e art. 24 da Lei nº 10.826, de 2003 ,
concedido aos colecionadores, aos atiradores e aos caçadores registrados junto ao Comando do Exército para transitar com
armas de fogo registradas em seus respectivos acervos, com os acessórios e munições necessários às práticas previstas
nos art. 42, art. 52 e art. 55;    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) nos incisos III a VIII do caput do art. 30, concedido aos estrangeiros temporários, vedado o trânsito com arma
municiada e pronta para o uso;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XIII - insumo para carregar ou recarregar munição - os materiais utilizados para carregar cartuchos, incluídos o estojo,
a espoleta, a pólvora ou outro tipo de carga propulsora, o projétil e a bucha utilizados em armas de fogo; (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XIV - arma brasonada - as armas:    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) pertencentes a uma Força Armada ou a uma instituição de segurança pública e qualificada como material carga;   
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

b) marcadas durante a fabricação com o brasão de armas, o nome ou a abreviatura da instituição; e     (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) que passaram por desfazimento pela instituição por transferência de carga, alienação por licitação ou doação,
registro por anistia ou outro meio legal, e que podem fazer parte de acervos de colecionadores, atiradores e caçadores; e   
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XV - arma histórica - as armas de fogo:     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) marcadas com brasões ou símbolos pátrios, nacionais ou internacionais;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

b) coloniais;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) utilizadas em guerras, combates e batalhas;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

d) que pertenceram a personalidades ou que estiveram em eventos históricos; e     (Incluído pelo Decreto nº 10.627,
de 2021)    Vigência

e) que, por sua aparência e composição das partes integrantes, possam ser consideradas raras e únicas e possam
fazer parte do patrimônio histórico e cultural .     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 4º  Compete ao Comando do Exército a elaboração da lista dos PCE e suas alterações posteriores.

§ 1º  As alterações de que trata o caput referem-se à inclusão, à exclusão ou à mudança de nomenclatura dos
PCE.

§ 2º  O Ministério da Defesa poderá solicitar a inclusão ou a exclusão, na lista de que trata o caput, dos Produtos
de Defesa - Prode previstos na Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012.

§ 3º  A inclusão ou a exclusão de que trata o § 2º será condicionada ao enquadramento do produto como PCE, nos
termos estabelecidos no art. 2º.

Art. 5º  A fiscalização de PCE tem por finalidade:

I - contribuir para a segurança da sociedade, por meio do controle das atividades com PCE;

II - cooperar com o Ministério da Defesa nas ações da Estratégia Nacional de Defesa;

III - colaborar com a mobilização industrial de recursos logísticos de defesa;

IV - acompanhar a evolução científico-tecnológica dos PCE; e

V- colaborar com a preservação do patrimônio histórico nacional, no que se refere a PCE.

Art. 6º   Compete, ainda, ao Comando do Exército regulamentar, autorizar e fiscalizar o exercício, por pessoas
físicas ou jurídicas, das atividades relacionadas com PCE de fabricação, comércio, importação, exportação, utilização,
prestação de serviços, colecionamento, tiro desportivo ou caça.
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Parágrafo único.  Ficam excluídas do disposto no caput as competências atribuídas ao Sistema Nacional de Armas
- Sinarm, nos termos do disposto no art. 24 da Lei nº 10.826, de 2003.

Art. 7º   É obrigatório o registro de pessoas físicas ou jurídicas junto ao Comando do Exército para o exercício,
próprio ou terceirizado, das atividades com PCE, previstas no art. 6º, as quais estarão sujeitas ao seu controle e
fiscalização.

§ 1º  Fica dispensado o registro:       (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)
I - dos agentes públicos que utilizam PCE no exercício da função;        (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)
II - das pessoas que utilizam PCE eventualmente, conforme regulamentação do Comando do Exército;     

(Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)
III - das pessoas físicas que utilizam PCE do tipo arma de pressão ou pirotécnico;      (Revogado pelo Decreto nº

11.366, de 2023)
IV - das pessoas que utilizam PCE como fertilizantes ou seus insumos;     (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de

2023)
V - dos proprietários de veículos automotores blindados; e
V - dos proprietários de veículos automotores blindados;      (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   

Vigência      (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)
VI - das pessoas jurídicas que exercem atividades de comércio, utilização ou prestação de serviços com PCE do

tipo pirotécnico.
VI - das pessoas jurídicas que exercem atividades de comércio, utilização ou prestação de serviços com PCE do tipo

pirotécnico ou de arma de pressão; e    (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência     (Revogado pelo
Decreto nº 11.366, de 2023)

VII - d as pessoas físicas que utilizam PCE do tipo arma de fogo e munição para a prática de tiro recreativo não
desportivo nas instalações de entidades, clubes ou escolas de tiro, sem habitualidade e finalidade desportiva, quando
acompanhadas de instrutor de tiro, instrutor de tiro desportivo ou atirador desportivo registrados junto ao Comando do
Exército, e a responsabilidade pela prevenção de acidentes ou incidentes recairá sobre as referidas entidades, clubes ou
escolas de tiro e seus instrutores.     (IncluídoRedação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência    (Vide ADIN
6675)  (Vide ADIN 6676)   (Vide ADIN 6677)     (Vide ADIN 6695)        (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

§ 2º  O exercício das atividades com PCE fica restrito às condições estabelecidas no registro a que se refere o
caput.       (Revogado pelo Decreto nº 11.366, de 2023)

Art. 8º  Compete ao Comando do Exército a fiscalização de PCE, que será executada por meio de seus órgãos
subordinados ou vinculados.

Parágrafo único.  Para a consecução dos fins de que trata o caput, o Comando do Exército poderá firmar acordos
ou convênios para a execução de atividades complementares e acessórias.

Art. 9º  O fabricante, o produtor, o importador, o comerciante e o prestador de serviços que exercem atividades com
PCE responderão pelo fato do produto ou do serviço na forma estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor.

Art. 10.   A reutilização ou a reciclagem de PCE ou de seus resíduos, após expirado o seu prazo de validade,
obedecerá, no que couber, o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 

Art. 11.  Fica instituído o Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados - SisFPC, com a finalidade de promover
a regulamentação, a autorização e a fiscalização de atividades referentes aos PCE, com vistas a atingir, de maneira
eficiente, eficaz e efetiva, os seguintes objetivos:

I - regulamentar, fiscalizar e autorizar as atividades de pessoas físicas e jurídicas referentes às atividades com
PCE;

II - definir o direcionamento estratégico do SisFPC;

III - assegurar aos usuários do SisFPC a prestação de serviço eficiente;

IV - assegurar a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; e

V - valorizar e aperfeiçoar os seus recursos humanos.

Art. 12.  A governança do SisFPC assegurará:
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I - a efetividade, a eficácia, a eficiência e a economicidade dos processos do SisFPC, garantida a entrega dos
produtos e dos serviços;

II - a transparência em suas ações, por meio do acesso da sociedade às informações geridas pelo SisFPC;

III - a orientação para o usuário;

IV - a auditoria de seus processos e a gestão de riscos;

V - a responsabilidade na prestação de contas; e

VI - o aperfeiçoamento técnico-profissional dos integrantes do SisFPC.

Art. 13.  Integram o SisFPC, na condição de auxiliares da fiscalização de PCE realizada pelo Comando do Exército:

I - os órgãos de segurança pública;

II - os órgãos da administração pública federal aos quais compete a supervisão de atividades relacionadas com o
comércio exterior;

III - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

IV - o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro;

V - os serviços postal, similares ou de encomendas; e

VI - as entidades de tiro desportivo.

§ 1º  Os órgãos e as entidades de que trata o caput comunicarão ao Comando do Exército as irregularidades ou os
delitos verificados na execução de atividades relacionadas com PCE.

§ 2º  O Comando do Exército disponibilizará acesso aos dados do tráfego de PCE, em tempo real, aos órgãos de
que tratam os incisos I a III do caput.

Art. 14.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal cooperarão com o Comando do Exército nas
ações de fiscalização de PCE, quando solicitados.

§ 1º  O Comando do Exército poderá promover reuniões temáticas, inclusive em nível regional, com os órgãos e as
entidades de que trata o caput, com a finalidade de estabelecer e aperfeiçoar os instrumentos de coordenação e de
controle nas ações de fiscalização de PCE.

§ 2º  Os órgãos estaduais e distritais com poder de polícia judiciária poderão:

I - colaborar com o Comando do Exército na fiscalização de PCE, nas áreas sob a sua responsabilidade, com vistas
à manutenção da segurança da sociedade;

II - colaborar com o Comando do Exército na identificação de pessoas físicas e jurídicas que exerçam
irregularmente atividade com PCE;

III - comunicar imediatamente aos órgãos de fiscalização do Comando do Exército irregularidade administrativa
constatada em atividades com PCE;

IV - fornecer à pessoa idônea, conforme legislação estadual, carteira de encarregado de fogo (blaster);

V - disponibilizar ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a relação atualizada dos dados cadastrais das
pessoas que portam as carteiras de que trata o inciso IV; e

VI - exercer outras atribuições estabelecidas em lei ou regulamento. 

CAPÍTULO III

DOS PRODUTOS CONTROLADOS  

Art. 15.  Os PCE são classificados, quanto ao grau de restrição, da seguinte forma:

I - de uso proibido;

II - de uso restrito; ou



III - de uso permitido.

§ 1º  São produtos controlados de uso proibido:

I - os produtos químicos listados na Convenção Internacional sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção,
Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo, promulgada pelo
Decreto nº 2.977, de 1º de março de 1999, e na legislação correlata, quando utilizados para fins de desenvolvimento, de
produção, estocagem e uso em armas químicas;

II - as armas de fogo de uso proibido; e

III - as munições de uso proibido.

§ 2º  São produtos controlados de uso restrito:

I - armas de fogo de uso restrito;

II - os acessórios de arma de fogo que tenham por objetivo:

a) suprimir ou abrandar o estampido; ou

b) modificar as condições de emprego, conforme regulamentação do Comando do Exército;

III - as munições de uso restrito;

IV - os explosivos, os iniciadores e os acessórios;

V - os veículos automotores com blindagem às munições de uso restrito, conforme estabelecido em norma editada
pelo Comando do Exército;

VI - as proteções balísticas contra as munições de uso restrito, conforme estabelecido em norma editada pelo
Comando do Exército;

VII - os agentes lacrimogêneos e os seus dispositivos de lançamento;

VIII - os produtos menos-letais;       (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

IX - os fogos de artifício da classe D a que se refere o Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942;

X - os equipamentos de visão noturna ou termal de emprego militar ou policial;

XI - os PCE que apresentem particularidades técnicas ou táticas direcionadas exclusivamente ao emprego militar
ou policial; e

XII - os redutores de calibre de armas de fogo de emprego finalístico militar ou policial.

§ 3º  São produtos controlados de uso permitido os PCE não relacionados nos § 1º e § 2º.

§ 4º   A classificação de armas e munições de usos proibido, restrito e permitido é aquela prevista na
regulamentação da Lei nº 10.826, de 2003. 

CAPÍTULO IV

DAS ATIVIDADES COM PRODUTOS CONTROLADOS  

Seção I

Da fabricação 

Art. 16.   A autorização para a fabricação de PCE dos tipos arma de fogo, menos-letal, munição, pirotécnicos e
proteção balística será precedida da aprovação do protótipo, por meio de avaliação da conformidade.

Art. 17.  Compete ao Comando do Exército estabelecer os requisitos mínimos de segurança e desempenho dos
PCE a serem submetidos à avaliação da conformidade.

§ 1º   Os requisitos mínimos de que trata o caput garantirão padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho.

§ 2º  As normas técnicas que disciplinam os requisitos mínimos dos PCE serão revisadas periodicamente.
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§ 3º  O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá estabelecer requisitos adicionais aos PCE de
interesse da segurança pública, com vistas à padronização de equipamentos, de tecnologias e dos procedimentos de
avaliação da conformidade, nos termos do disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.

Art. 18.  A certificação do atendimento dos requisitos mínimos de segurança e desempenho do PCE será realizada
por Organismo de Avaliação da Conformidade - OAC, designado pelo Comando do Exército que seja acreditado:

I - pelo Inmetro; ou

II - por órgão de acreditação signatário de acordos de reconhecimento mútuo de cooperações regionais ou
internacionais de acreditação dos quais o Inmetro seja signatário.

§ 1º  A avaliação positiva do PCE quanto ao cumprimento dos requisitos de segurança e desempenho importará na
emissão de certificado de conformidade por OAC.

§ 2º  O certificado de conformidade de que trata o § 1º:

I - será homologado pelo Comando do Exército; e

II - terá prazo de validade estabelecido em norma editada pelo Comando do Exército.

Art. 19.  Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se protótipo o modelo ou a implementação preliminar
de produto ou sistema utilizado para:

I - avaliar a arquitetura, o desenho, o desempenho, o potencial de produção ou a documentação de seus requisitos;
ou

II - obter entendimento melhor sobre o produto.

Art. 20. Is forbidden to the manufacturer to market PCE with characteristics other than those in the certificate of
conformity.

§ 1 A assurance that changes in the manufacturing process No involve changes in thecharacteristics of the
approved PCE shall be responsibility of its manufacturer.

§ 2 Amendments in the project or inthe characteristics tiscnicas of approved PCE will be submitted to OAC,
competent for evaluation Dthe need for a new certification process.

§ 3 It is requiredto New type-approval of the Ex Command is cited for the product that is subjected to a new
certification process.

Art. 21. The relationship between manufacturer, service provider and PCE importer and consumer of PCE will occur
in the form established by Law No. 8,078 of 1990 - Codigo of Consumer Protection.

Art. 22. Is the manufacture of fireworks prohibited or of artifices pirotiscnicos composed of high explosives, such as
primers and burst explosives, or by substance tóxicas.

Paragraph one. The Substances tóxicas referred to in the caput may be admitted in the composition of fireworks or
of artifices pirotiscnicos, provided that the tolerances are met. specified in the standards tiscynical edited by the Ex
Commandisrcito. 

If II

From comisrcio  

Art. 23. The Controlled products of restricted use and permitted use may be marketed in commercial establishments.

§ 1 The products of the explosive type may not be displayed at the site of sale.

§ 2 - It is forbidden to commercialize of reloadedammunition, except for ammunition of salute and feast.

§ 2 In stores of arms and ammunition and others similar commercial establishments, the commercialization of reloaded
ammunition for firearms of a carry or portable, of use permitted or restricted use, except for salute and feast ammunition and
marketed by shooting entities, clubs or schools for immediate use in the local. (Amended by Decree No. 10,627, of 2021)
Term

Art. 24. The persons who market PCE will keepit at their disposal of the inspection, period of five years and in the
form established by the Command of the Exisrcito:
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I - the inventory data; and

II - the list of sales made.

Single paragraph. People who market PCE will keep the Online computerized system for recording data related to
inventories and sales of products Controlled. 

If III

Of import and of exports 

Art. 25. The import of PCE be subject to authorization prisvia of the Ex Commandisrcito.

Art. 26. The Army Command shall authorize, upon prior communication, the importation of firearms, ammunition and
other controlled products for the following bodies, institutions and corporations:

I - Federal Police;

II - Federal Highway Police;

III - Institutional Security Office of the Presidency of the Republic;

IV - Brazilian Intelligence Agency;

V - Orgãos the federal or state prison system;

VI - National Public Security Force, through the National Secretariat of Public Security of the Ministry of Justice and
Public Security;

VII - police agencies of the Chamber of Deputies and the Federal Senate, which are refer to item IV of the caput of
article 51 and item XIII of the caput of art. 52 of the Constitution, respectively;

VIII - civil police of the States and the Federal District;

IX - military police of the States and the Federal District;

X - military fire brigades of the States and the Federal District; and

X - military fire departments of the States and the District Federal; (Amended by Decree No. 10,627, of 2021) Term

XI - municipal guards.

XI - municipal guards; and (Wording given by the Decree No. 10,627, of 2021) Term

XII - Special Secretariat of the Federal Revenue of Brazil from the Ministry of Economy. (Included by Decree No.
10,627, of 2021) Term

Paragraph one. The imports of PCE bythe Forces Armed will not depend on authorization prisvia of the Ex
Commandisrcito.

Art. 27. Or Certificate of Use Final concerning s PCE import authorizationswill be issued by the Ex Command.

Art. 28. The entry into the Pais of PCE object of import occurto occur only in places where there is supervision of the
Command of the Exisrcito.

Art. 29. Importation isprohibited, by postal or express consignment of the PCE:

I - explosives, initiators and accessories; and

II - agents of chemical war.

Art. 30. The authorization for the importation of firearms, ammunition and other controlled products may be Granted:

I - to the and tos public administration entities;

II - aos fabricantes de PCE;
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III - aos representantes de empresas estrangeiras, em caráter temporário, para fins de exposições, testes ou
demonstrações;

IV - aos agentes de segurança de dignitários estrangeiros em visita oficial ao País, em caráter temporário;

V - às representações diplomáticas;

VI - aos integrantes de Forças Armadas estrangeiras ou de órgãos de segurança estrangeiros, para:

a) participação em exercícios conjuntos; e

b) participação, como instrutores, em cursos profissionais das Forças Armadas e dos órgãos de segurança pública
nacionais, desde que o PCE seja essencial ao curso ministrado;

VII - aos atiradores desportivos estrangeiros para competições oficiais no País, quando se tratar de PCE pertinente
à atividade realizada, em caráter temporário;

VIII - aos caçadores estrangeiros para abate de espécies da fauna, com autorização das autoridades competentes,
quando se tratar de PCE pertinente à atividade realizada;

IX - às pessoas jurídicas registradas no Comando do Exército não enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos
I a VIII, conforme procedimentos estabelecidos pelo referido Comando; e

X - às pessoas a que se referem os incisos I a VII, X e XI do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.

X - às pessoas a que se referem os incisos I a VII e IX a XI do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003 .       
(Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas nos incisos III, IV, VI, VII e VIII do caput, a importação ficará limitada às
quantidades necessárias ao evento, vedada a importação do produto para outros fins e, após o término do evento que
motivou a importação, os PCE serão reexportados ou doados, mediante autorização do Comando do Exército.

Art. 31.  Os PCE importados serão marcados em observância às normas de marcação editadas pelo Comando do
Exército, para fins de rastreamento.

Parágrafo único.  A marcação de que trata o caput não dispensa as marcações identificadoras do importador.

Art. 32.  A exportação de PCE ficará sujeita à autorização prévia do Comando do Exército.

§ 1º  O Comando do Exército editará normas complementares para regulamentar os procedimentos administrativos
para exportação de PCE.

§ 2º  As exportações de PCE realizadas pelas Forças Armadas independerão de autorização prévia do Comando
do Exército.

§ 3º  A autorização prévia de que trata o caput considerará as restrições relativas à exportação de PCE, conforme
as informações disponibilizadas pelo Ministério das Relações Exteriores.

§ 4º  A exportação de PCE catalogado como Prode ficará sujeita também à autorização prévia do Ministério da
Defesa.

Art. 33.  A autorização para exportação de PCE em fase de avaliação da conformidade poderá ser concedida, em
caráter excepcional, para as pessoas com registro no Comando do Exército.

Art. 34.   Os exportadores nacionais apresentarão ao Comando do Exército o Certificado Internacional de
Importação assinado e timbrado pelo governo do país importador para os seguintes PCE:

I - agente e precursor de agente de guerra química;

II - armas de fogo;

III - armas de guerra;

IV - explosivos, exceto dispositivo gerador de gás instantâneo com explosivos ou mistura pirotécnica em sua
composição, como air bag e cinto de segurança com pré-tensor; e

V - munições.
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§ 1º  O Certificado Internacional de Importação de que trata o caput, no caso de países com livre importação de
PCE, poderá ser substituído por declaração da representação diplomática do país importador ou de repartição diplomática
brasileira no país de destino, com prazo de validade estabelecido em norma editada pelo Comando do Exército.

§ 2º  O exportador apresentará também o certificado de usuário final, quando solicitado.

§ 3º   O Certificado Internacional de Importação e o certificado de usuário final serão traduzidos para a língua
portuguesa por tradutor juramentado, quando solicitado.

Art. 35.  É vedada a exportação de explosivos e de agentes de guerra química por meio de remessa postal ou
expressa.

Art. 36.  Os PCE a serem exportados serão objeto de desembaraço alfandegário como condição para a anuência
do registro de exportação ou de documento equivalente. 

Art. 37.  A autorização para importação e para exportação de PCE poderá ser concedida:

I - por meio eletrônico, no sítio eletrônico do Portal de Comércio Exterior - Portal Siscomex; ou

II - por meio de formulário, nas hipóteses exigidas em lei. 

Seção IV

Da utilização 

Art. 38.  A utilização de PCE compreende a aplicação, o uso industrial, a demonstração, a exposição, a pesquisa, o
emprego na cenografia, o emprego em espetáculos pirotécnicos com fogos de artifício, a apresentação de bacamarteiros,
o emprego na segurança pública, o emprego na segurança de patrimônio público, o emprego na segurança privada, o
emprego na segurança institucional e outra finalidade considerada excepcional.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, considera-se:

I - aplicação - emprego de PCE que pode resultar em outro produto, controlado ou não; e

II - uso industrial - emprego de PCE em processo produtivo com reação física ou química que resulte em outro
produto, controlado ou não. 

Seção V

Da prestação de serviços 

Art. 39.   A prestação de serviço compreende o transporte, a armazenagem, a manutenção, a reparação, a
aplicação de blindagem balística, a capacitação para utilização de PCE, a detonação, a destruição de PCE, a locação, os
serviços de correios, a representação comercial autônoma e o serviço de procurador legal de pessoas que exerçam
atividade com PCE.

§ 1º   A locação de que trata o caput se refere a veículos automotores blindados e a PCE para emprego
cenográfico.

§ 2º  O PCE objeto de locação para emprego cenográfico não poderá permitir o disparo de projétil.

§ 3º  Quando os serviços elencados no caput forem realizados por meios próprios das pessoas jurídicas, serão
considerados atividades orgânicas e serão apostilados ao registro.

§ 4º  A representação comercial autônoma é regida pelo disposto na Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965.

§ 5º  O transporte de PCE obedecerá às normas editadas pelo Comando do Exército quanto à fiscalização de PCE,
sem prejuízo ao disposto em legislação e disciplina peculiar a cada produto e ao meio de transporte empregado.

§ 6º  A armazenagem compreende a prestação de serviço por meio de acondicionamento em depósitos, em local
autorizado, conforme definido em norma técnica editada pelo Comando do Exército.

§ 7º   O processo de blindagem compreende a aplicação de PCE em veículos automotores, embarcações e
aeronaves ou em estruturas arquitetônicas.

§ 8º   Para fins do disposto neste Regulamento, os serviços de correios estão enquadrados na prestação de
serviços quando transportarem PCE no território nacional.
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§ 9º A capacitação para a utilização de PCE dos tipos arma de fogo e seus acessórios e munições compreende:     
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - os cursos e os treinamentos promovidos por entidades registradas junto ao Comando do Exército, sem prejuízo do
disposto no inciso I do caput do art. 53; e     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - os testes de capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

§ 10.  A capacitação para a utilização de PCE dos tipos arma de fogo e seus acessórios e munições será ministrada
por:      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - instrutor de tiro desportivo, com a atividade apostilada em seu certificado de registro;       (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

II - instrutor de armamento e tiro credenciado na Polícia Federal; ou       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

III - pessoa jurídica com as atividades de capacitação para utilização dos vários tipos de PCE apostiladas aos seus
certificados de registro.      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 40.  O Comando do Exército editará normas relativas à segurança do armazenamento de PCE. 

Art. 40. O Comando do Ex é rcito editar á normas relativas:        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

I - à seguran ç a do armazenamento de PCE;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - ao apostilamento da atividade de instrutor de tiro desportivo ao certificado de registro de pessoa física ; e         
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

III - à atividade de escola de tiro e outras normas relativas à capacitação para utilização de PCE.         (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Seção VI

Do colecionamento 

Art. 41.  O colecionamento de PCE tem por finalidade preservar e divulgar o patrimônio material histórico, no que se
refere a armas, munições, viaturas militares e outros PCE, e colaborar com a preservação do patrimônio cultural
brasileiro, nos termos estabelecidos no art. 215 e no art. 216 da Constituição.

Art. 42.   Para fins do disposto neste Regulamento, colecionador é a pessoa física ou jurídica registrada no
Comando do Exército que tem a finalidade de adquirir, reunir, manter sob a sua guarda e conservar PCE e colaborar para
a preservação e a valorização do patrimônio histórico nacional.

Art. 43.   Para fins do disposto neste Regulamento, coleção é a reunião de PCE de mesma natureza, de valor
histórico ou não, ou que guardem relação entre si.

Art. 44.  A classificação de produto como PCE de valor histórico ficará condicionada ao atendimento de parâmetros
de raridade, originalidade singularidade e de critérios de pertinência.

Parágrafo único.  Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se:         (Revogado pelo Decreto nº 10.627,
de 2021)      Vigência

I - raridade - refere-se à quantidade das armas de fogo existentes, em circulação ou fora de circulação;      
(Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

II - originalidade - refere-se aos atributos de autenticidade e de autoria do objeto;       (Revogado pelo Decreto nº
10.627, de 2021)      Vigência

III - singularidade - refere-se à ligação do PCE a acontecimento, fato ou personagem relevante da história
brasileira; e       (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

IV- critérios de pertinência - referem-se à:        (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência
a) sua ligação à história das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares;      (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de

2021)      Vigência
b) sua ligação com a história do País; ou       (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência
c) sua contribuição para a mudança de paradigma e stratégico, tático ou operacional da doutrina militar

brasileira.      (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência
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§ 1º Para fins do disposto neste Regulamento, serão considerados os seguintes parâmetros:      (Incluído pelo Decreto
nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - raridade - refere-se à quantidade das armas de fogo existentes, em circulação ou fora de circulação;     (Redação
dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - originalidade - refere-se aos atributos de autenticidade e de autoria do objeto;       (Redação dada pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

III - singularidade - refere-se à ligação do PCE a acontecimento, fato ou personagem relevante da história brasileira;
e     (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

IV - critérios de pertinência - referem-se à:      (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência (Redação
dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

a) sua ligação com a história das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares;           (Redação dada pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

b) sua ligação com a história do País; ou     (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

c) sua contribuição para a mudança de paradigma estratégico, tático ou operacional da doutrina militar brasileira.      
(Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 2º Poderão fornecer declaração ou laudo que comprove os parâmetros de que trata o caput :         (Incluído pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)     
Vigência

II - os institutos de patrimônio histórico dos Estados e do Distrito Federal;         (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

III - a Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército do Departamento de Educação e Cultura do Exército do
Comando do Exército ;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

IV - os museus públicos;     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

V - os museus privados;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VI - as fundações e as associações que mantenham hoplotecas;

VII - as federações e confederações de tiro; e     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VIII - as associações nacionais de colecionadores de armas de fogo e munições.      (Incluído pelo Decreto nº 10.627,
de 2021)    Vigência

Art. 45.  É vedado o colecionamento dos seguintes PCE:

I - arma de fogo:

a) de uso proibido; e

(b) of restricted use, which is:

b) of restricted use which is automatic, of any caliber, whose model original was designed less than forty years ago:
(Wording given by Decree No. 10,627, of 2021) Term

1. automatic, of any caliber; and

2. Noport or portátil semi-automation whose design date of the original model is less than thirty years old; (Repealed
by Decree No. 10,627, of 2021) Term

II - Accessto theriver a firearm intended to slow down or suppress the stampede;

II - accessory of a firearm whose purpose is to suppress; the stamped; (Amended by Decree No. 10,627, of 2021)
Term
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III -Explosives;

IV - chemical weapons, biolgicas and nuclear of any kind or modality;

V - grenades, unless unloaded and inert; and

SAW - Prohibited ammunition.

Single paragraph. The provisions of item II of the caput does not apply when the accessory: (Included by Decree No
10,627, of 2021) Term

I - constitute an integral part of the weapon of fire; or (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

II - is marketed with the firearm, as a component of the set manufactured. (Included by Decree No. 10,627, of 2021)
Term

Art. 46. The use of PCE that can be collected at public events and the emprisstimo for artistic purposes or cultural
will bethe Conditional on PR authorizationisvia of the Ex Commandisrcito.

Art. 47. It is forbidden to carry out of shooting with a firearm from a collection of collections, except for the realization
of tests which may be necessary for its maintenance or to its repair.

Art. 48. Changing the characteristics is not permitted originals of armament object of collection.

Art. 49. The repairs or restorations on collector's collection weapons will be executed by persons registered in the
Command of the Exisrcito, Retained thecharacteristics original armament.

Art. 50. The museums will be registered in the Command of the Exisrcito, for the purpose of registering PCE in its
collection. 

If VII

From Shooting sports 

Art. 51. Towards PCE inspection purposes, shooting sports is framed as a sport of pratica formal and performance
sport, under the terms of Law No. 9,615, of March 24 of 1998.

Art. 51. For PCE enforcement purposes, shooting sports It is classified as a formal and performance sport, under the
terms of the provided for in Law No. 9,615, of 24 March 1998. (Wording given by the Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 1 - It is allowed to the individual the practice of recreational shooting of non-sporting nature, provided that: (Included
by Decree No 10,627, of 2021) Term

I - carried out, without usuality, in the premises of entities, shooting clubs or schools authorized by the Army Command,
independent of certificate of registration of an individual; (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

II - accompanied by shooting instructor, shooting sports instructor or weapons and shooting instructor accredited by the
Federal Police, pursuant to the provisions of § 2 of article 1 of Law No. 9,615 of 1998 ; and (Included by Decree No. 10,627,
of 2021) Term

III - the entities, clubs or schools of shooting and their instructors if Be responsible for the prevention of accidents or
incidents. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 2 For the purposes of § 1, the PCE may be used of the sports entity or the collection of the instructor . (Included by
Decree No. 10,627, of 2021) Term

Art. 52. Towards For the purposes of the provisions of these Regulations, it is considered:

I - sport shooter - the person is physical registered in the Ex Commandisrcito and that he habitually practices
shooting as a sport; and

II - habituality - the pra tica frequency of shooting sports performed in an authorized place, in training or in
competitions.

Paragraph one. The Critisrivers of habituality of pra tica of the sport shooting will be established in a norm edited by
the Command of the Exisrcito. (Repealed) by Decree No. 10,627, of 2021) Validity
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§ 1 - The habituality of the practice of shooting sports shall be proven by a declaration issued by a shooting entity or
association that confirms a minimum attendance of six days in booths shooting, on alternate days, for training or participation
in competitions, in the period of twelve months. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 2 - The holders of postage provided for in the items I, II, V, VI, VII, X and XI of the caput of article 6 of Law No.
10,826, of 2003, the members of the Judiciary and the Public Prosecutor's Office, including retirees, reserves, retirees, active
and inactive, may: (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Vigênc

I - practice shooting sports with the weapons of the collection of citizen; and (Included by Decree No. 10,627, of 2021)
Vigênc

II - every twelve months, acquire national inputs or imported for refilling up to five thousand cartridges for the calibers of
the weapons registered in his name and which compose the collection of which deals with item I, upon presentation of the
registration certificate of firearm. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Vigênc

§ 3 - The holders of the weapon of which it deals § 2 shall communicate the acquisition of PCE, within seventy and two
hours, to the Inspection Service of Controlled Products of the circumscription of your legal domicile. (Included by Decree No.
10,627, of 2021) Vigênc

§ 4 - The requirement of proof is waived customary for the granting or renewal of the registration or issuance of traffic
guide and authorization for the importation or acquisition of PCE by holders of a weapon of which deals with § 2 upon
presentation of the identity card functional, accompanied by a self-signed statement that it does not is serving a criminal
conviction or responding to a police inquiry or MILITARY POLICE FOR INTENTIONAL CRIME. (Included by Decree No.
10,627, of 2021) Vigênc

Art. 52-A. The shooter registered with the Army Command may conduct your training in any shooting or hunting entity.
(Included by Decree No. 10,627, of 2021) Vigênc

§ 1 - Shooters are guaranteed the right to transport unarmed firearms, ammunition, equipment and accessories
considered PCE, for purposes of competition, training, shooting test or maintenance, in the national territory, upon
presentation of the Certificate of registration of an individual or the certificate of registration of valid firearm. (Included by
Decree No. 10,627, of 2021) Vigênc

§ 2 - The provisions of § 1 shall apply when the transport is intended to another country, for the purposes of
competition, training, maintenance or hunting, by complying with air or ground dispatch rules, as appropriate. (Included by
Decree No. 10,627, of 2021) Vigênc

Art. 53. The Shooting sports entities, in the manner established in art. 16 of Law No. 9.615 of 1998, people
swearitips registered in the Command of the Exisrcito, s auxiliaries of the supervision of PCE as to the control, in its
facilities, the acquisition, use and administration of PCE and tem As attributions:

I - teach courses on sport shooting modalities, armaments, reloading of ammunition, security and legislation on arms
for his associates;

I - teach courses on sport shooting modalities, armaments, ammunition reloading, security, PCE legislation and
legislation on arms for their associates and for reputable citizens interested, in places authorized by the Army Command;
(Amended by Decree No. 10,627, of 2021) Term

II - promote perfection tiscnico of the linked sport shooters;

II - to promote the perfection of sport shooters; (Wording given by the Decree No. 10,627, of 2021) Term

III - keep a register of enrollees, with up-to-date registration information, of participation in training and shooting
competitions, with the control of weapons, calibers and amount of ammunition used by the shooters sports, with
responsibility for safeguarding such data;

IV - keep the ranking of the affiliated sport shooters; (Repealed) by Decree No. 10,627, of 2021) Validity

V - no allow the use of an unregistered weapon by the authorities competent in their responsibilities;

SAW - immediately notify the Courts of security public when thehypothesis occurs provided for in item V;

VII - update and make available the records relating to the acquisition and the entity's consumption of ammunition;

VIII - collaborate with the Ex Commandisrcito during inspections of shooting competitions or training that take place
in its facilities;
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IX - send to the Ex Commandisrcito, atis 31 of December of each year, the schedule of competitions for the following
year and updateit when there is a change;

X - immediately inform the Ex Commandisrcito the dismissal or removal of a sports shooter linked to the entity;

XI - promote or participate in meetings, Semis or simposios, for updating information, exchange of experiences or
proposals for suggestions on standards affecting the shooting sports activities;

XII - issue certificates and declarations regarding the linked shooters; and

XIII - to be responsible, in the person of its president or his substitute legal, subject to the provisions of criminal law,
for the information provided to the Command of the Exisrcito As for the linked shooters and the S irregularities occurring in
its facilities or in sports activities under his patron. 

Single paragraph. Shooting sports entities will be able to provide ammunition reloaded for use of the practices set
forth in this Section in its facilities. (Repealed by Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 1 Sport shooting entities will be able to provide reloaded ammunition or factory originals for use in their facilities,
serviced the security requirements referred to in Articles 98 to 101 of way that the practice of commerce is not configured.
(Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 2 In the case referred to in § 1, the ammunition shall be acquired and triggered at the entity's own stand, without the
possibility of use in another place or of being transported, except when there is specific authorization from the Army
Command. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

Art. 54. The shooting schools provided for in Decree No. 9,846 of 2019 and Decree No. 9,847 of 2019 are considered
shooting entities, registered in the Command of the Exisrcito, for the purpose of conducting shooting courses for persons
authorized to have the possession of firearms.

Paragraph one. Shooting clubs and shooting schools will be subject to same rules and conditionsas apply to
shooting sports entities covered by this Section. (Repealed) by Decree No. 10,627, of 2021) Validity

Art. 54. The shooting schools provided for in Decree No. 9,846, of 2019, and Decree No. 9,847, of June 25 , 2019, are
considered shooting entities, registered with the Army Command, with the purpose of conducting shooting courses for people:
(Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

I - authorized to have the possession of firearms; and (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

II - who need training to perform the shooting tests to provide proof of technical capacity for: (Included by Decree No.
10,627, of 2021) Term

a) possession of a firearm; (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

b) possession of a firearm; and (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

c) obtaining a certificate of registration of hunter, shooter and Collector. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Term

§ 1 - The shooting schools shall also allow the practice of Recreational shooting when performed on the premises of
entities, clubs or shooting schools and subject to the other conditions laid down in § 1 of art. 51 . (Included by Decree No.
10,627, of 2021) Term

§ 2 - For the purposes of the provisions of § 1, the citizens concerned must present personal identification document
and certificates electronic criminal records of the Federal, State, Military. (Included by Decree No. 10,627, of 2021) Validity

§ 3 - Shooting clubs and shooting schools shall be subject to the same Rules and conditions applicable to shooting
sports entities of which deals with this Section and may be organized in the form of an association or Corporate. (Included by
Decree No. 10,627, of 2021) Term

If VIII

Of ca ca 

Art. 55. Towards For the purposes of the provisions of these Regulations, the following shall be deemed to be the
person is physical registered in the Ex Commandisrcito Linked to entity linked to CACA and that carries out the slaughter
of espiscies of fauna, in observance of s environmental protection standards.
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Art. 55. For the purposes of these Regulations, the following shall be deemed to be person registered with the Ex
Command is rcito who performs The slaughter of esp is of the fauna, in compliance with the rules of protection of the
environment. (Amended by Decree No. 10,627, of 2021) Term

Paragraph one. Son considered to be entities of caça clubs, associations, federations and confederations from caça
who are dedicated to this activity and who are registered in the Command of the Exisrcito.

Art. 56.   Para o exercício da atividade de abate de espécies da fauna, obedecida a competência dos órgãos
responsáveis pela tutela do meio ambiente, compete ao Comando do Exército a expedição de guia de tráfego para a
utilização de PCE.

Art. 56. Para o exercício das atividades de treinamento e de abate de esp é cies da fauna, obedecida a competência
dos órgãos responsáveis pela tutela do meio ambiente, compete ao Comando do Ex é rcito a expedição de guia de tráfego
para a utilização de PCE, exceto nas hipóteses previstas neste artigo e no § 2º do art. 5º do Decreto nº 9.846, de 2019 .      
(Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 1º O caçador registrado junto ao Comando do Exército poderá realizar seu treinamento em qualquer entidade de tiro
ou de caça.        (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 2º  Fica garantido aos caçadores o direito do transporte desmuniciado de armas de fogo, munições e acessórios
considerados PCE, para fins de abate de espécies da fauna de acordo com as normas ambientais, no território nacional,
mediante a apresentação do certificado de registro de pessoa física ou do certificado de registro de arma de fogo válido.       
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 3º  Aplica-se o disposto no § 2º quando o transporte se destinar a outro país, mediante o cumprimento das normas
de despacho aéreo ou terrestre, conforme o caso.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 57.  São atribuições das entidades de caça:

I - ministrar cursos sobre modalidades de caça, armamentos, segurança e normas pertinentes a essa atividade aos
seus associados;

I - ministrar cursos sobre modalidades de caça, armamentos, segurança e normas pertinentes a essa atividade para
seus associados e para cidadãos idôneos;        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - manter cadastro dos caçadores matriculados, com informações atualizadas da participação em treinamentos;

III - manter o controle de armas, calibres e quantidade de munição utilizada e se responsabilizar pela salvaguarda
dos dados;         (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

IV - não permitir o uso de arma não autorizada para a caça em suas dependências, por seus associados ou
terceiros, hipótese em que deverá notificar imediatamente os órgãos de segurança pública quanto a essa tentativa;       
 (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

V - informar imediatamente ao Comando do Exército o desligamento ou o afastamento de caçador vinculado à
entidade;

VI - promover reuniões temáticas, seminários ou simpósios para atualização de informações, trocas de
experiências ou propostas de sugestões para o aperfeiçoamento do controle da atividade de caça;

VII - atualizar e disponibilizar os registros referentes à aquisição e ao consumo de munição pela entidade;

VIII - colaborar com o Comando do Exército durante as inspeções que ocorram em suas instalações; e

IX - responsabilizar-se, na pessoa de seu presidente ou de seu substituto legal, observado o disposto na legislação
penal, pelas informações prestadas ao Comando do Exército quanto aos caçadores vinculados e às irregularidades
ocorridas em suas instalações ou em atividades sob seu patrocínio. 

Parágrafo único. As entidades de caça poderão fornecer munições recarregadas e originais de fábrica para utilização
em suas instalações .    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

TÍTULO II

DO CONTROLE E DA SEGURANÇA  

CAPÍTULO I

DOS PROCESSOS DE CONTROLE  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4


Art. 58.   Os processos de controle de PCE são mecanismos operacionais, automatizados ou não, que têm a
finalidade de:

I - verificar a conformidade normativa do PCE em relação ao disposto neste Regulamento;

II - produzir indicadores institucionais;

III - fornecer informações para subsidiar a tomada de decisão; e

IV - permitir a fiscalização efetiva de PCE pelo Comando do Exército.

§ 1º  Os processos de controle compreendem o registro, a autorização para aquisição, a autorização para o tráfego,
a autorização para importação e exportação, o desembaraço alfandegário, o rastreamento, o controle da destruição, a
avaliação da conformidade e o destino final.

§ 2º  O destino final de PCE de que trata o § 1º refere-se ao controle do Comando do Exército na fase final do ciclo
de vida do produto, após o emprego de PCE nas atividades elencadas neste Regulamento.

Art. 59.  A pessoa que exercer atividade com PCE estabelecerá mecanismos de controle próprios de entrada e
saída de PCE, por meio de registros, que serão informados ou ficarão à disposição do Comando do Exército, conforme
norma editada pelo Comando do Exército.

Art. 60.  As informações pessoais e técnicas sobre pessoas que exerçam atividades com PCE serão consideradas
de acesso restrito.  

Seção I

Do registro  

Art. 61.   O registro conterá os dados de identificação da pessoa, do PCE, da atividade autorizada ou de outra
informação complementar considerada pertinente pelo Comando do Exército.

Parágrafo único.  As alterações nos dados do registro, a alienação ou alteração de área perigosa e o arrendamento
de estabelecimento empresarial, seja este fábrica ou comércio, e de equipamentos fixos ou móveis de bombeamento
ficarão condicionados à autorização prévia do Comando do Exército.

Art. 62.  Cada registro será vinculado a apenas um número de Cadastro da Pessoa Física - CPF ou de Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

Art. 63.   A concessão de registro é o processo que atesta o atendimento aos requisitos para o exercício de
atividades com PCE.

Art. 63. A concessão de registro é o processo que atesta o atendimento aos requisitos para o exerc í cio de atividades
com PCE e a sua possibilidade de aquisição.      (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 64.   A revalidação de registro é o processo de renovação de sua validade, mediante o atendimento aos
parâmetros preestabelecidos pelo Comando do Exército e a validade do certificado de conformidade.

Art. 65.  O registro permanecerá válido até decisão final sobre o processo de revalidação, desde que esta tenha
sido solicitada no prazo estabelecido.

Art. 66.  A expiração da validade do registro implicará o seu cancelamento, ressalvado o disposto no art. 65.

Art. 67.   O cancelamento do registro ou do apostilamento é uma medida administrativa que poderá ocorrer, a
qualquer tempo, nas seguintes hipóteses:

I - por solicitação do interessado, do representante ou do responsável legal; ou

II - ex officio, nos casos de:

a) decorrência de cassação do registro;

b) término de validade do registro e inércia do titular;

c) perda da capacidade técnica para a continuidade da atividade inicialmente autorizada;

d) perda de idoneidade da pessoa; ou
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e) inaptidão psicológica, quando se tratar de pessoa física.

Parágrafo único. Nos casos de cancelamento do registro ou do apostilamento, serão observados o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo sancionador.        (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 68.  A pessoa física ou jurídica cujo registro seja cancelado terá o prazo de noventa dias, contado da data do
cancelamento, para providenciar:

Art. 68. A pessoa f í sica ou jur í dica cujo registro seja cancelado ter á o prazo de noventa dias, contado da data da
ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou por outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado , para providenciar:  (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - a destinação ao PCE; ou

II - a autorização para a concessão de novo registro.

Parágrafo único.   Os produtos de que trata o caput poderão ser transferidos para pessoa física ou jurídica
autorizada ou destruídos.        (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

§ 1º Os produtos de que trata o caput poderão ser transferidos para pessoa f í sica ou jur í dica autorizada.           
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 2º  Na hipótese de impossibilidade de realização da transferência no prazo de noventa dias, o PCE poderá ser:       
(Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - doado às instituições de segurança pública; ou      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - destruído.        (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 69.  O prazo previsto no art. 68 poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, por igual período, mediante
solicitação fundamentada ao Comando do Exército.

Art. 70.   O apostilamento ao registro é o processo de alteração de dados, por meio de inclusão, exclusão ou
modificação, da pessoa, do PCE, da atividade ou de informações complementares, mediante iniciativa do interessado.

Parágrafo único.  O apostilamento de PCE poderá ser cancelado quando for alterada característica do produto sem
autorização do Comando do Exército.

Art. 71.  As vistorias têm por objetivo a verificação das condições de segurança do local e da capacidade técnica da
pessoa com a finalidade de subsidiar os processos de concessão, de revalidação ou de apostilamento ao registro, ou
como medida de controle de PCE nos processos de cancelamento de registro.

§ 1º  É facultado ao vistoriado a presença de até três testemunhas de sua escolha para o acompanhamento da
vistoria.

§ 2º   A decisão quanto à conveniência, à oportunidade e aos critérios para a realização de vistoria serão
estabelecidos em norma editada pelo Comando do Exército.

§ 3º  A vistoria para verificação da capacidade técnica a que se refere o caput se aplica somente à atividade de
fabricação, conforme norma editada pelo Comando do Exército.

§ 4º A vistoria dos acervos de armas de fogo de pessoa física será precedida de comunicação ao vistoriado, por meio
físico ou eletrônico, com antecedência de, no mínimo, vinte e quatro horas .     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

Art. 72.  A suspensão é a medida administrativa preventiva que interrompe temporariamente, a qualquer tempo, a
autorização para o exercício de atividades com PCE, aplicada na hipótese de ser identificada atividade realizada em
desconformidade com o registro concedido à pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único.  A suspensão da atividade deverá ser motivada e fundamentada, observado o disposto em lei, e
deverá ser comunicada à Polícia Federal quando se tratar de armeiro ou de empresa que comercializa armas de fogo.

Parágrafo único. A suspensão da atividade deverá ser motivada e fundamentada, observados o disposto em lei, o
contraditório e a ampla defesa , e deverá ser comunicada à Polícia Federal, quando se tratar de armeiro ou de empresa que
comercializa armas de fogo.       (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10627.htm#art4


Art. 73.  O Comando do Exército editará normas complementares para dispor sobre os procedimentos necessários
à concessão, à revalidação, ao apostilamento e ao cancelamento de registro. 

Seção II

Da aquisição  

Art. 74.  A aquisição de PCE será autorizada pelo Comando do Exército.

§ 1º   A aquisição de que trata o caput se refere a qualquer forma de aquisição que implique mudança de
titularidade do PCE.

§ 2º  A aquisição de PCE será documentada, com identificação do alienante, do adquirente e do produto.

Art. 75.  A aquisição de PCE pelas Forças Armadas para uso institucional dispensa autorização do Comando do
Exército, observado o disposto no § 2º do art. 74.

Paragráfo único.   O Comando do Exército, nos termos da regulamentação e mediante comunicação prévia,
autorizará a aquisição de armas de fogo, munições e demais produtos controlados, para os seguintes órgãos, instituições
e corporações:

I - Polícia Federal;

II - Polícia Rodoviária Federal;

III - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IV - Agência Brasileira de Inteligência;

V - órgãos do sistema penitenciário federal ou estadual;

VI - Força Nacional de Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Segurança Pública;

VII - órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a que se referem o inciso IV do caput do art.
51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição, respectivamente;

VIII - polícias civis dos Estados e do Distrito Federal;

IX - polícias militares dos Estados e do Distrito Federal;

X - corpos de bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal; e

X - corpos de bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal;        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

XI - guardas municipais.

XI - guardas municipais;       (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XII - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e               (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

XIII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama;        (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

XIV - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio;            (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

XV - tribunais do Poder Judiciário; e       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XVI - Ministério Público.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 76.  Serão, ainda, autorizados a adquirir armas de fogo, munições, acessórios e demais produtos controlados,
nos termos da regulamentação do Comando do Exército:

Art. 76. Serão, ainda, autorizados a adquirir armas de fogo, munições, acessórios, insumos do tipo pólvora ou outra
carga propulsora, espoletas para recarga de munição e demais produtos controlados, nos termos da regulamentação do
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Comando do Exército:        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - integrantes das Forças Armadas e das instituições a que se refere o parágrafo único do art. 75;

II - pessoas naturais autorizadas a adquirir arma de fogo, munições ou acessórios, de uso permitido ou restrito, nos
limites da autorização obtida; e

III - pessoas jurídicas credenciadas no Comando do Exército para comercializar armas de fogo, munições e
produtos controlados.

Parágrafo único.  Outras pessoas físicas ou jurídicas que necessitem, justificadamente, utilizar PCE, poderão ser
excepcionalmente autorizadas pelo Comando do Exército a adquirir o PCE.          (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de
2021)      Vigência

§ 1º Outras pessoas físicas ou jurídicas que necessitem, justificadamente, utilizar PCE, poderão ser excepcionalmente
autorizadas pelo Comando do Exército a adquirir o PCE.    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 2º  As pessoas de que trata o inciso I do caput poderão adquirir, anualmente, insumos para recarga de até cinco mil
cartuchos nos calibres das armas de fogo registradas em seu nome, mediante a apresentação do certificado de registro de
arma de fogo válido.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 77.  A aquisição de PCE por empresa de segurança privada será autorizada pela Polícia Federal.

Art. 78.  Caberá à Polícia Federal definir a dotação de PCE das empresas de segurança privada, justificadas a sua
necessidade e a sua conveniência, e encaminhá-la ao Comando do Exército para aprovação.

Art. 79.  Os órgãos e as entidades da administração pública que realizarem licitações para aquisição de PCE farão
constar do instrumento convocatório a exigência de registro válido no Comando do Exército, para fins de habilitação
jurídica.

Parágrafo único.  O disposto no caput não será aplicado às licitações internacionais. 

Seção III

Do tráfego  

Art. 80.  Para fins do disposto neste Regulamento, tráfego é a circulação de PCE no território nacional.

Art. 81.  A guia de tráfego é o documento que materializa a autorização para o tráfego de PCE no território nacional
e corresponde ao porte de trânsito previsto no art. 24 da Lei nº 10.826, de 2003.

Parágrafo único.  A guia de tráfego será expedida com código verificador que permitirá aos órgãos de fiscalização e
policiamento a conferência da autenticidade de seus dados por meio eletrônico.

Art. 82.   A pessoa que transportar PCE deverá portar a guia de tráfego correspondente aos produtos, desde a
origem até o seu destino, e ficará sujeita à fiscalização em todo o trajeto.

Parágrafo único.  O trânsito aduaneiro entre a unidade da Receita Federal do Brasil de entrada e a de despacho
deverá estar coberto por guia de tráfego.           (Revogado pelo Decreto nº 10.627, de 2021)      Vigência

§ 1º O trânsito aduaneiro entre a unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia de entrada e a de despacho deverá estar coberto por guia de tráfego.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

§ 2º   O PCE dos tipos armas de fogo, acessórios e munições têm o seu transporte autorizado para a prática de
treinos, competições, manutenção, abate e demonstrações em locais autorizados pelo Comando do Exército e pelos órgãos
ambientais, conforme o caso, mediante a apresentação do certificado de registro de pessoa física ou do certificado de
registro de arma de fogo válido, independentemente do itinerário que componha o trajeto, assegurado, a qualquer tempo, o
direito de retorno ao local de guarda destinado a este fim.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 3º  Para fins do disposto neste artigo, serão observadas as condições previstas no § 2º e no § 3º do art. 5º do
Decreto nº 9.846, de 2019 .       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 83.  O tráfego de PCE no território nacional seguirá as normas editadas pelo Comando do Exército no que
concerne ao controle de PCE.
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§ 1º  O PCE importado por países fronteiriços em trânsito aduaneiro de passagem pelo território nacional ficará
sujeito ao controle de tráfego. 

§ 2º  O tráfego de PCE das empresas de segurança privada e transporte de valores seguirá as normas editadas
pela Polícia Federal. 

§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar uma arma de fogo de porte municiada,
alimentada e carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sigma, no trajeto entre o local de guarda do acervo e o
local de treinamento, de instrução, de competição, de manutenção, de exposição, de caça ou de abate, mediante a
apresentação do certificado de registro de arma de fogo e da guia de tráfego válidos.     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

§ 4º  Para fins do disposto no § 3º, considera-se trajeto qualquer itinerário realizado entre o local de guarda autorizado
e os de treinamento, instrução, competição, manutenção, exposição, caça ou abate, independentemente do horário,
assegurado o direito de retorno ao local de guarda.      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Seção IV

Do desembaraço alfandegário  

Art. 84.  A autorização para o desembaraço alfandegário de PCE é o tratamento administrativo que antecede o
deferimento da licença de importação ou a efetivação do registro de exportação, ou de documentos equivalentes, e
compreende o exame documental e a conferência física.

§ 1º  Para efeitos de desembaraço alfandegário, os PCE são classificados em três faixas:

I - faixa verde - o desembaraço alfandegário será realizado apenas por meio de exame documental;

II - faixa amarela - o desembaraço alfandegário será realizado por meio de exame documental, em todos os casos,
e de conferência física por amostragem; e

III - faixa vermelha - o desembaraço alfandegário exigirá, sempre, o exame documental e a conferência física.

§ 2º  A autorização do desembaraço alfandegário é materializada com o deferimento da licença de importação, a
efetivação do registro de exportação ou por meio de formulários.

Art. 85.  As importações de países limítrofes, quando se tratar de PCE, serão desembaraçadas pela fiscalização de
PCE para fins de trânsito aduaneiro de passagem.

Parágrafo único.  A fiscalização de PCE observará as normas editadas pela autoridade aduaneira, a quem compete
dispor sobre a matéria, de maneira a indicar as mercadorias passíveis de trânsito aduaneiro de passagem.

Seção V

Do rastreamento  

Art. 86.  O rastreamento é a busca de registros relativos a PCE com a finalidade de proceder a diligências próprias
ou em atendimento a órgãos policiais ou judiciais.

Art. 87.  As medidas de controle que permitam o rastreamento do PCE por meio das embalagens ou dos próprios
produtos serão aquelas previstas em norma editada pelo Comando do Exército, mediante manifestação do Ministério da
Justiça e Segurança Pública. 

Seção VI

Da destruição  

Art. 88.  Ressalvadas as disposições referentes às Forças Armadas e aos órgãos e às entidades da administração
pública, a destruição de PCE ocorrerá em decorrência de:

I - decisão judicial transitada em julgado;

II - previsão legal;

III - perda de estabilidade química ou apresentação de indícios de decomposição;

IV - solução exarada em processo administrativo;
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V - apreensão de PCE por motivo de cancelamento de registro do titular e de não cumprimento ao disposto no art.
68; ou

VI - término de validade, quando se tratar de explosivos, produtos químicos e outros PCE.

§ 1º  A destruição é de responsabilidade do proprietário do PCE, que poderá realizá-la diretamente ou contratar
serviço para esse fim.

§ 2º  Na hipótese de solução de processo administrativo de que trata o inciso IV do caput, os PCE serão destruídos
quando:

I - forem considerados impróprios para o uso;

II - estiverem em mau estado de conservação ou sem estabilidade química;

III - for desaconselhável a recuperação ou o reaproveitamento, técnica ou economicamente; ou

IV - oferecerem risco ao meio ambiente.

§ 3º   Os PCE que oferecerem risco iminente à segurança poderão, motivadamente, ser destruídos sem a
manifestação prévia do interessado, independentemente da instauração de processo administrativo necessário para a
destruição.

§ 4º  As armas de fogo entregues espontaneamente à Polícia Federal ou aos postos de recolhimento credenciados,
nos termos do disposto nos art. 31 e art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003, e as armas e munições arrecadadas pela Polícia
Federal, nas hipóteses de cancelamento de autorização para funcionamento das empresas de segurança privada e de
transporte de valores, com trânsito em julgado da decisão administrativa, serão encaminhadas ao Comando do Exército
para destruição.

§ 4º As armas de fogo entregues espontaneamente à Polícia Federal ou aos postos de recolhimento credenciados,
nos termos do disposto nos art. 31 e art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003 , e as armas e munições arrecadadas pela Polícia
Federal, nas hipóteses de cancelamento de autorização para funcionamento das empresas de segurança privada e de
transporte de valores, com trânsito em julgado da decisão administrativa, serão encaminhadas ao Comando do Exército para
triagem, classificação e, se for o caso, destruição.      (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 5º   As armas históricas poderão, excepcionalmente e mediante justificativa escrita, ser destruídas, conforme
regulamentação do Comando do Exército.     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

§ 6º As armas históricas e obsoletas poderão ser assim reconhecidas em declaração ou laudo que as descrevam,
elaborados:       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

I - pelo Iphan ;       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

II - por institutos de patrimônio histórico dos Estados e do Distrito Federal;           (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de
2021)    Vigência

III - pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército do Departamento de Educação e Cultura do Exército
do Comando do Exército ;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

IV - p or museus públicos;       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

V - por museus privados;      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VI - por fundações ou associações que mantenham hoplotecas;             (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)     
Vigência

VII - pelas federações ou confederações de tiro; ou        (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

VIII - pelas associações nacionais de colecionadores de armas de fogo e munições.             (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)    Vigência

§ 7º  As armas referidas nos § 5º e § 6º poderão ser doadas para instituições ou para colecionadores que possam
possuí-las, conforme regulamentação do Comando do Exército .      (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 89.  A destruição de PCE será documentada em termo de destruição do qual constarão os produtos destruídos,
as quantidades, os responsáveis, as testemunhas, o local, a data e a identificação seriada do produto, quando for o caso.
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Parágrafo único.  O termo de destruição constará de registros permanentes do proprietário e será disponibilizado
para a fiscalização de PCE, quando solicitado.

Art. 90.  Na destruição de PCE, serão observadas as prescrições relativas à segurança e à saúde do trabalho e ao
meio ambiente.

Art. 91.   O Comando do Exército estabelecerá as normas técnico-administrativas sobre os procedimentos
referentes à destruição ou a outra destinação de PCE.  

Seção VII

Da avaliação da conformidade 

Art. 92.   Para fins do disposto neste Regulamento, avaliação da conformidade é o processo de verificação do
atendimento aos requisitos mínimos de segurança e desempenho do PCE.

Art. 93.  São princípios gerais do processo de avaliação da conformidade de PCE:

I - assegurar que os produtos fabricados no País estejam em conformidade com as normas técnicas vigentes ou
com as normas adotadas pelo Comando do Exército;

II - assegurar o atendimento aos requisitos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho;

III - facilitar a inserção do País em acordos internacionais de reconhecimento mútuo;

IV - promover a isonomia no tratamento dado aos interessados na avaliação da conformidade de PCE; e

V - dar tratamento de acesso restrito às informações técnicas, que assim o exijam, entre aquelas disponibilizadas
pelas partes interessadas por força deste Regulamento.

Art. 94.  Compete ao Comando do Exército:

I - estabelecer os requisitos mínimos de segurança e desempenho dos PCE;

II - designar OAC; e

III - homologar certificado de conformidade e relatório de avaliação técnica.

§ 1º  O Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos da Lei nº 13.675, de 2018, poderá:

I - designar OAC para realizar certificação de conformidade adicional para os PCE de interesse da segurança
pública; e

II - homologar certificado de conformidade adicional para os PCE de interesse da segurança pública.

§ 2º  Os OAC, designados e os certificados homologados pelo Comando do Exército e pelo Ministério da Justiça e
Segurança Pública serão publicados em seus respectivos sítios eletrônicos.

Art. 95.   O OAC, será acreditado pelo Inmetro ou por órgão de acreditação signatário de acordos de
reconhecimento mútuo.

Parágrafo único.   Na hipótese de descumprimento do disposto no caput, o Comando do Exército poderá
estabelecer prazo para que a acreditação seja realizada.

Art. 96.  A conformidade do PCE apostilado com o produto fabricado poderá ser verificada por meio de avaliações
técnicas complementares a qualquer tempo.

§ 1º  Na hipótese de não conformidade, serão determinados a correção da produção, a apreensão dos produtos
estocados e o recolhimento dos produtos já vendidos, sem prejuízo da aplicação das medidas repressivas previstas neste
Regulamento.

§ 2º  A certificação do atendimento aos requisitos de avaliação da conformidade de PCE não exime o fabricante, o
comerciante ou o importador da responsabilidade pela qualidade, pelo desempenho e pela garantia do PCE.

Art. 97.   O fabricante, o comerciante ou o importador de PCE, por iniciativa própria ou por meio de suas
associações representativas, poderão buscar as certificações do produto em OAC.

CAPÍTULO II
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DA SEGURANÇA 

Art. 98.  Para fins do disposto neste Regulamento, a segurança refere-se à:

I - segurança de área; e

II - segurança de PCE.

§ 1º   A segurança de área corresponde à observação das condições de segurança das instalações onde haja
atividade com PCE, contra acidentes que possam colocar em risco a integridade de pessoas e de bens.

§ 2º  A segurança de PCE corresponde à adoção de medidas contra desvios, extravios, roubos e furtos de bens e
aquisição ilícita do conhecimento relativo às atividades com PCE, a fim de evitar a sua utilização na prática de ilícitos.

Art. 99.   O planejamento e a implementação das medidas de segurança previstas no art. 98 serão de
responsabilidade da pessoa jurídica detentora de registro e serão consubstanciadas em um plano de segurança de PCE.

§ 1º  O plano de segurança abordará os seguintes aspectos:

I - análise de risco das atividades relacionadas com PCE;

II - medidas de controle de acesso de pessoal;

III - medidas ativas e passivas de proteção ao patrimônio, às pessoas e ao conhecimento envolvidos em atividades
relacionadas com PCE;

IV - medidas preventivas contra roubos e furtos de PCE durante os deslocamentos e as paradas, na hipótese de
tráfego de PCE;

V - medidas de contingência, na hipótese de acidentes ou de detecção da prática de ilícitos com PCE, incluída a
informação à fiscalização de PCE; e

VI - medidas de capacitação e treinamento do pessoal para a implementação do plano de segurança, com o
registro adequado.

§ 2º   A pessoa jurídica registrada designará responsável pelo plano de que trata o caput e a execução da
segurança poderá ser terceirizada.

§ 3º  O plano de segurança permanecerá na sede da empresa, atualizado e legível, disponível para a fiscalização
de PCE, quando solicitado.

Art. 100.  A pessoa, física ou jurídica, que detiver a posse ou a propriedade de PCE é a responsável pela guarda ou
pelo armazenamento dos produtos e deverá seguir as medidas de segurança previstas neste Regulamento, nas normas
complementares ou na legislação editada por órgão competente.

Art. 101.  O Comando do Exército editará normas técnico-administrativas sobre segurança de área e segurança de
PCE de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO  

Art. 102.  As ações de fiscalização são medidas executadas pelo Comando do Exército com a finalidade de evitar o
cometimento de irregularidade com PCE.

Art. 103.  As ações de fiscalização de PCE compreendem:

I - auditoria física ou de sistemas; e

II - operações de fiscalização.

Art. 104.  As ações de fiscalização não se estendem às Forças Armadas e aos órgãos de segurança pública na
hipótese de emprego de PCE para utilização própria.

Art. 105.  As pessoas físicas ou jurídicas que exercerem atividades com PCE sem autorização ficam sujeitas às
ações de fiscalização e às penalidades previstas neste Regulamento e na legislação complementar.



Art. 106.  Os órgãos e as entidades da administração pública poderão participar de operações de fiscalização de
PCE juntamente ao Comando do Exército.

Parágrafo único.  O planejamento e a coordenação das operações de fiscalização de que trata o caput são de
competência do Comando do Exército.

Art. 107.  As pessoas fiscalizadas garantirão, durante as ações de fiscalização:

I - o acesso às instalações e à documentação relativa a PCE; e

II - a indicação de responsável para acompanhamento.

Art. 108.  Na hipótese de risco iminente à segurança de pessoas ou de patrimônio, a fiscalização militar poderá,
excepcional e motivadamente, adotar providências acauteladoras, sem a prévia manifestação do interessado, nos termos
do art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1º  A instauração de processo administrativo não é condição para a adoção de providências acauteladoras para a
fiscalização de PCE.

§ 2º  As providências acauteladoras não constituem a sanção administrativa de que trata este Regulamento e terão
a extensão necessária, no tempo e no espaço, até a remoção do motivo de sua adoção ou até a decisão final do
processo administrativo.

§ 3º  As providências de que trata o caput referem-se à suspensão da atividade com PCE e à apreensão ou à
destruição do PCE.

§ 4º   Cessados os motivos da interdição, a fiscalização de PCE revogará a medida, por meio de auto de
desinterdição.

Art. 109.  O Comando do Exército editará normas complementares sobre as ações de fiscalização de PCE.  

TÍTULO III

DAS MEDIDAS REPRESSIVAS  

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES  

Art. 110.  As infrações administrativas às normas de fiscalização de PCE e as sanções administrativas são aquelas
previstas neste Regulamento.

Parágrafo único.   Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se infração administrativa a ação ou a
omissão de pessoas físicas ou jurídicas que violem norma jurídica referente a PCE.

Art. 111.  São infrações administrativas às normas de fiscalização:

I - fabricar, comercializar, importar, exportar, prestar serviço, utilizar, colecionar ou praticar tiro desportivo com PCE
sem autorização ou em desacordo com a autorização concedida;

II - utilizar PCE autorizado para a prática de caça em desacordo com a autorização concedida;

III - adquirir, aplicar, armazenar, arrendar, doar, embalar, empregar em cenografia, emprestar, ceder, expor, locar,
permutar, possuir, transferir, transformar, transportar, usar industrialmente ou vender PCE sem autorização;

IV - realizar demonstração, detonação, espetáculo pirotécnico ou pesquisa ou trafegar com PCE sem autorização;

V - recarregar munição, realizar manutenção ou reparação em PCE ou exercer representação comercial sem
autorização;

VI - desenvolver ou fabricar protótipo de PCE sem autorização ou em desacordo com a autorização concedida;

VII - alterar documentos ou fazer uso de documentos falsos, ou que contenham declarações falsas;

VIII - impedir ou dificultar a ação da fiscalização de PCE;

IX - deixar de cumprir normas de segurança ao lidar com PCE;
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X - portar ou ceder arma de fogo constante de acervo de colecionador, atirador desportivo ou caçador para
segurança pessoal;

X - p ortar ou ceder arma de fogo constante de acervo de colecionador, atirador desportivo ou caçador para segurança
pessoal, em desacordo com a legislação;     (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

XI - utilizar PCE que esteja sob a sua guarda, na condição de fiel depositário;

XII - não comprovar a origem lícita de PCE;

XIII - exercer atividade com PCE com prazo de validade expirado, sem estabilidade química ou que apresente sinal
de decomposição, de maneira a colocar em risco a integridade de pessoas ou de patrimônio;

XIV - comercializar ou fornecer munição recarregada sem autorização ou para pessoa não autorizada;

XV - extraviar arma de fogo ou munição pertencente a acervo de colecionador, atirador desportivo ou caçador, por
dolo ou culpa;

XVI - deixar de apresentar registros documentais de controle, quando solicitado pela fiscalização de PCE;

XVII - deixar as entidades de tiro e de caça de verificar, em suas instalações físicas, o cumprimento das normas
deste Regulamento pelos seus associados e usuários; e

XVIII - deixar de comunicar furto, perda, roubo ou extravio de PCE no prazo estabelecido neste Regulamento.

Parágrafo único. Não constitui infração administrativa a utilização de PCE dos tipos arma de fogo e munições
supervisionada por instrutor de tiro desportivo em entidades de tiro desportivo registradas junto ao comando do Comando do
Exército.       (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 112.  A infração administrativa é imputável a quem lhe deu causa ou a quem para ela concorreu.

Parágrafo único.  Concorre para infração quem de alguma forma poderia ter evitado ou contribuído para evitar o
cometimento da infração. 

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES  

Art. 113.   Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal, serão aplicadas as seguintes penalidades às
pessoas físicas e jurídicas que cometerem as infrações administrativas de que trata o Capítulo I deste Título:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa pré-interditória;

IV - interdição; ou

V - cassação.

Art. 114.  A penalidade de advertência corresponde à admoestação, por escrito, ao infrator.

Art. 115.  As penalidades de multa correspondem ao pagamento de obrigação pecuniária pelo infrator.

Art. 116.  A penalidade de interdição é a sanção administrativa que suspende o exercício de atividade com PCE.

Art. 117.  A penalidade de cassação implica o cancelamento do registro do infrator.  

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE  

Art. 118.   A aplicação de penalidade será precedida da análise da conduta e do enquadramento ao tipo
administrativo correspondente.

§ 1º  A análise da infração a que se refere o caput compreende a apuração de sua gravidade e dos riscos para a
incolumidade pública.
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§ 2º  O enquadramento a que se refere o caput corresponde à classificação da infração em uma das penalidades
previstas no art. 113.

Art. 119.  Na aplicação de penalidade, a pena será agravada se houver reincidência.

§ 1º  A reincidência será caracterizada pelo cometimento de qualquer outra infração administrativa no período de
três anos, contado da data da decisão administrativa irrecorrível em processo administrativo.

§ 2º  O agravamento da penalidade ocorrerá da seguinte forma:

I - a advertência será convertida em multa simples;

II - a multa simples será convertida em multa pré-interditória;

III - a multa pré-interditória será convertida em interdição; e

IV - a interdição será convertida em cassação.

Art. 120.  As infrações administrativas cometidas com arma de fogo e suas peças, com munição e seus insumos ou
com explosivos e seus acessórios ou aquelas previstas nos incisos I, V, VI e X do caput do art. 111 serão consideradas
faltas graves.

Art. 121.  A penalidade de advertência não será aplicada para as faltas consideradas graves.

Art. 122.  Na aplicação de multa, serão observados os seguintes critérios:

I - a multa simples mínima será aplicada quando forem cometidas até duas infrações simultâneas;

II - a multa simples média será aplicada quando forem cometidas até três infrações simultâneas;

III - a multa simples máxima será aplicada quando forem cometidas até cinco infrações simultâneas ou quando a
falta for grave; e

IV - a multa pré-interditória será aplicada quando forem cometidas mais de cinco infrações, no período de dois
anos, ou mais de uma falta grave, simultaneamente.

Art. 123.  A penalidade de interdição será aplicada quando houver cometimento de, no mínimo, três faltas graves,
no período de dois anos.

Parágrafo único.  A penalidade de interdição será aplicada pelo prazo mínimo de quinze e máximo de noventa dias
corridos.

Art. 124.  A penalidade de cassação será aplicada quando:

I - houver cometimento de, no mínimo, três faltas graves, no período de um ano; ou

II - a pessoa jurídica fizer uso do exercício de sua atividade para o cometimento de prática delituosa, respeitada a
independência das esferas penal e administrativa.

Art. 125.   A pessoa que sofrer a penalidade de cassação somente poderá obter novo registro após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data da cassação.  

CAPÍTULO IV

DA APREENSÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS  

Art. 126.  São autoridades competentes para determinar a apreensão de PCE:

I - autoridades militares;

II - autoridades policiais;

III - autoridades fazendárias;

IV - autoridades ambientais; e

V - autoridades judiciárias.

Art. 127.  O PCE ou o protótipo de PCE poderá ser apreendido quando:



I - for utilizado em atividades sem autorização ou em desacordo com normas legais;

II - não for comprovada a sua origem;

III - estiver em poder de pessoas não autorizadas;

III - estiver em poder de pessoas não habilitadas ao seu uso ou manuseio, exceto nas hipóteses  permitidas por este
Regulamento e em disposições previstas nos decretos regulamentadores da Lei nº 10.826, de 2003 ; (Redação dada pelo
Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

IV - estiver em circulação no País sem autorização;

V - houver expirado o seu prazo de validade de registro;

VI - não estiver apostilado ao registro;

VII - apresentar risco iminente à segurança de pessoas e bens, com motivação; ou

VIII - houver sido fabricado com especificações técnicas distintas da autorização apostilada.

Art. 128.   A apreensão de PCE não isentará os infratores das penalidades previstas neste Regulamento e na
legislação penal.

Art. 129.  A autoridade que efetuar a apreensão de PCE comunicará imediatamente o fato ao Comando do Exército.
 

Art. 130.  Na hipótese de encaminhamento de PCE apreendido por outro órgão da administração pública caberá ao
SisFPC providenciar a destinação do material e verificar a necessidade de instauração de processo administrativo
sancionador.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à apreensão de armas de fogo, seus acessórios, munições e
explosivos. 

CAPÍTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

Art. 131.   O processo administrativo sancionador é o instrumento para apuração e aplicação de penalidades
administrativas quando constatada a autoria e a materialidade do ilícito administrativo.

Art. 132.  Encerrado o processo administrativo e imputada a penalidade de multa administrativa, o sancionado será
intimado para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, contado da data da intimação.

Parágrafo único.  O não pagamento da multa administrativa no prazo estipulado no caput acarretará a cobrança
judicial, mediante inscrição do devedor na Dívida Ativa da União.

Art. 133.  Após a instauração do processo administrativo será possível a celebração de termo de ajustamento de
conduta entre os órgãos da fiscalização militar e os administrados do SisFPC, com vistas à correção das ilicitudes
verificadas.

§ 1º   A celebração do termo de ajustamento de conduta importará na suspensão do processo administrativo
sancionador até a solução das pendências encontradas, hipótese em que ocorrerá o arquivamento do processo.

§ 2º   Na hipótese de descumprimento das obrigações previstas no termo de ajustamento de conduta pelo
administrado, o trâmite do processo administrativo sancionador será retomado e seguirá até decisão final.

Art. 134.  O administrado poderá interpor recurso administrativo das decisões proferidas pela Administração Militar,
no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.

Parágrafo único.   O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão e, na hipótese de não haver
reconsideração no prazo de cinco dias, será encaminhado à autoridade superior.

Art. 135.   Os processos administrativos poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando
surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis para justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

Art. 136.  Na hipótese da existência de indícios da prática de crimes por parte da pessoa, registrada ou não no
Comando do Exército, o fato será levado ao conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Público para a adoção
das medidas cabíveis.
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Art. 137.  A prescrição da ação punitiva ocorrerá na forma estabelecida na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. 

Art. 138.  Os ritos do processo administrativo serão estabelecidos em norma editada pelo Comando do Exército. 

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 139.   Os estandes de tiro credenciados pelo Comando do Exército, nos termos do disposto no Decreto nº
9.846, de 2019, são aqueles apostilados às pessoas jurídicas registradas no Comando do Exército ou aqueles vinculados
às Forças Armadas ou aos órgãos de segurança pública.

§ 1º  Os estandes de tiro de pessoas jurídicas a que se refere o caput atenderão aos requisitos estabelecidos pelo
Poder Público municipal quanto à sua localização.

§ 2º   As condições de segurança operacional do estande poderão ser atestadas por engenheiro inscrito
regularmente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, mediante Anotação de Responsabilidade Técnica.

§ 3º  As condições de segurança operacional dos estandes de tiro das Forças Armadas e dos órgãos de segurança
pública poderão ser atestadas por profissional capacitado da própria organização.

Art. 140.  A exposição e a demonstração dos seguintes PCE serão precedidas de autorização do Comando do
Exército, exceto quando promovidas pelos órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003:

I - as armas de fogo;

II - as munições;

III - as armas menos-letais; ou

IV - os explosivos, exceto quanto aos pirotécnicos.

Art. 141.  Os valores das multas relacionadas às sanções administrativas são aqueles constantes do Anexo IV.

Art. 142.  A perda, o furto, o roubo e o extravio de produto controlado do explosivo serão informados ao Comando
do Exército em até setenta e duas horas.

Art. 143.   A edição de normas pelo Comando do Exército sobre a atividade de fiscalização de PCE poderá ser
precedida de consulta pública, na forma estabelecida no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

Art. 144.  Compete ao Comando do Exército a edição de normas complementares sobre o exercício das atividades,
os processos de controle de PCE e as proteções balísticas de que trata este Regulamento, ressalvadas as competências
do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 145.   Ficam mantidos os atos administrativos para o exercício das atividades com PCE em vigor que não
contrariem o disposto neste Regulamento.

Art. 145. Ficam mantidos os atos administrativos para o exercício das atividades com PCE em vigor que não
contrariem o disposto neste Regulamento e nos decretos regulamentadores da Lei nº 10.826, de 2003 .     (Redação dada
pelo Decreto nº 10.627, de 2021)    Vigência

Art. 146.   O Ministério das Relações Exteriores consultará o Comando do Exército, por meio do Ministério da
Defesa, previamente à assinatura de tratados internacionais que envolvam atividades com PCE. 

ANEXO II

CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS CONTROLADOS PELO COMANDO DO EXÉRCITO 

TIPO GRUPO

ARMA DE FOGO Arma de fogo

Acessório
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Componente/peça

Equipamento

ARMA DE PRESSÃO
Arma de pressão

Acessório

EXPLOSIVO

Explosivos de ruptura

Baixos explosivos (propelentes)

Iniciador explosivo

Acessório

Equipamento de bombeamento

MENOS-LETAL

Arma

Munição

Equipamento

MUNIÇÃO

Munição

Insumo

Equipamento

PIROTÉCNICOS

Fogos de artifício

Artifícios pirotécnicos

Iniciador pirotécnico

PRODUTO QUÍMICO

Agente GQ

Precursor AGQ

PQIM

PROTEÇÃO BALÍSTICA

Blindagem balística

Veículo

Equipamento

OUTROS PRODUTOS Outros

 ANEXO III

GLOSSÁRIO 

Acervo de cidadão : relação das armas de fogo pertencentes a uma pessoa física, destinadas à sua defesa
pessoal para segurança própria.     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Acessório de arma de fogo: artefato que, acoplado a uma arma, possibilita a melhoria do desempenho do
atirador, a modificação de um efeito secundário do tiro ou a modificação do aspecto visual da arma.

Acessório de arma de fogo : artefatos listados nominalmente na legislação como Produto Controlado pelo
Exército - PCE que, acoplados a uma arma, possibilitam a alteração da configuração normal do armamento, tal
como um supressor de som.       (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Acessório explosivo: engenho não muito sensível, de elevada energia de ativação, que tem por finalidade
fornecer energia suficiente à continuidade de um trem explosivo e que necessita de um acessório iniciador
para ser ativado.

Agente químico de guerra: substância em qualquer estado físico (sólido, líquido, gasoso ou estados físicos
intermediários), com propriedades físico-químicas que a torna própria para emprego militar e que apresenta
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propriedades químicas causadoras de efeitos, permanentes ou provisórios, letais ou danosos a seres
humanos, animais, vegetais e materiais, bem como provoca efeitos fumígenos ou incendiários.

Área perigosa: local de manejo de Produto Controlado pelo Exército (PCE) no qual são necessários
procedimentos específicos para resguardar a segurança de pessoas e patrimônio.

Arma de antecarga : armas nas quais o carregamento é feito pela parte anterior do cano, ou seja, pela
extremidade de saída do projétil, tais como bacamartes, arcabuzes e mosquetes.   (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)   Vigência

Arma de fogo automática: arma em que o carregamento, o disparo e todas as operações de
funcionamento ocorrem continuamente enquanto o gatilho estiver sendo acionado.

Arma de fogo de repetição: arma em que a recarga exige a ação mecânica do atirador sobre um
componente para a continuidade do tiro.

Arma de fogo obsoleta : arma de fogo que não se presta ao uso regular , devido à sua munição e aos
elementos de munição não serem mais fabricados , por ser ela própria de fabricação muito antiga ou de
modelo muito antigo e fora de uso, e que, pela sua obsolescência, presta-se a ser considerada relíquia ou a
constituir peça de coleção.     (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Arma de fogo semiautomática: arma que realiza, automaticamente, todas as operações de funcionamento
com exceção do disparo, exigindo, para isso, novo acionamento do gatilho.

Arma de fogo: arma que arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases, gerados pela
combustão de um propelente confinado em uma câmara, normalmente solidária a um cano, que tem a
função de dar continuidade à combustão do propelente, além de direção e estabilidade ao projétil.

Arma de pressão: arma cujo princípio de funcionamento é o emprego de gases comprimidos para impulsão
de projétil, os quais podem estar previamente armazenados em uma câmara ou ser produzidos por ação de
um mecanismo, tal como um êmbolo solidário a uma mola.

Arma de retrocarga : arma de fogo cuja munição é adicionada ao cano pela parte posterior, ou seja, na parte
mais próxima ao atirador, tal como pistola, revólver, carabina, fuzil e espingarda. (Incluído pelo Decreto nº
10.627, de 2021)   Vigência

Artifício pirotécnico: qualquer artigo, que contenha substâncias explosivas ou uma mistura explosiva de
substâncias, concebido para produzir um efeito calorífico, luminoso, sonoro, gasoso ou fumígeno, ou uma
combinação destes efeitos; devido a reações químicas exotérmicas autossustentadas.

Bacamarteiros: grupo de pessoas que se apresentam em folguedos regionais dando salvas de tiros com
bacamartes em homenagem a santos católicos reverenciados no mês de junho.

Bélico: termo usado para referir-se a produto de emprego militar de guerra.

Blaster:  elemento encarregado de organizar e conectar a distribuição e disposição dos explosivos e
acessórios empregados no desmonte de rochas.

Calibre: medida do diâmetro interno do cano de uma arma, medido entre os fundos do raiamento; medida
do diâmetro externo de um projétil sem cinta; dimensão usada para definir ou caracterizar um tipo de
munição ou de arma.

Canhão: armamento bélico que realiza tiro de trajetória tensa e cujo calibre é maior ou igual a vinte
milímetros.

Carregador: acessório para armazenar cartuchos de munição para disparo de arma de fogo. Pode ser
integrante ou independente da arma.

Carregador : depósito ou receptáculo para armazenamento de cartuchos de munição para disparo em armas
de fogo, integrante ou destacável do armamento.       (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   
Vigência

Ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final.

Detonação: é o fenômeno no qual uma onda de choque autossustentada, de alta energia, percorre o corpo
de um explosivo causando sua transformação em produtos mais estáveis com a liberação   de grande
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quantidade de calor; ou prestação de serviço com utilização de explosivos.

Designação: ato pelo qual se atribui competência nas hipóteses previstas neste regulamento a Organismo
de Avaliação da Conformidade - OAC para coordenar o processo de avaliação da conformidade e expedir
certificados de conformidade.

Dignitário estrangeiro: pessoa que exerce alto cargo em representações diplomáticas de países
estrangeiros.

Equipamento de bombeamento: equipamento utilizado para injetar material explosivo em receptáculos
com fins de detonação, podendo ser móvel ou fixo.

Explosivo: tipo de matéria que, quando iniciada, sofre decomposição muito rápida, com grande liberação de
calor e desenvolvimento súbito de pressão.

Explosivos de ruptura ou altos explosivos: são destinados à produção de um trabalho de destruição pela
ação da força viva dos gases e da onda de choque produzidos em sua transformação.

Explosivos primários ou iniciadores: são os que se destinam a provocar a transformação (iniciação) de
outros explosivos menos sensíveis. Decompõem-se, unicamente, pela detonação e o impulso inicial exigido
é a chama (calor) ou choque.

Fogos de artifício: é um artigo pirotécnico destinado para ser utilizado em entretenimento.

Freio de Boca : dispositivo colocado ao final do cano para reduzir o recuo do armamento, também conhecido
como compensador.   (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Grupo de produtos controlados: é a classificação secundária referente à distinção dos produtos
vinculados a um tipo de PCE.

Homologação: ato pelo qual nas hipóteses e nas formas previstas neste regulamento reconhece-se os
certificados de conformidade.

Iniciação: fenômeno que consiste no desencadeamento de um processo ou série de processos explosivos.

Iniciador explosivo: engenho sensível, de pequena energia de ativação, cuja finalidade é proporcionar a
energia necessária à iniciação de um explosivo.

Iniciador pirotécnico: engenho sensível, de pequena energia de ativação, cuja finalidade é proporcionar a
energia necessária à iniciação de um produto pirotécnico.

Manuseio de produto controlado: trato com produto controlado por pessoa autorizada e com finalidade
específica.

Menos-letais:  produtos que causam fortes incômodos em pessoas, com a finalidade de interromper
comportamentos agressivos e, em condições normais de utilização, não causam risco de morte, incluidos os
instrumentos de menor potencial ofensivo ou não-letais, nos termos da Lei nº 13.060 de 22 de dezembro de
2014.

Morteiro: armamento bélico pesado de carregamento antecarga (carregamento pela boca), que realiza tiro
de trajetória curva.

Munição de salva: munição de pólvora seca de canhões e obuseiros, usada em cerimônias militares.

Obuseiro: armamento pesado, que realiza tanto o tiro de trajetória tensa quanto o de trajetória curva e
dispara granadas de calibres acima de vinte milímetros, com velocidade inicial baixa.

Organismo de Avaliação da Conformidade (OAC) organismo que realiza os serviços de avaliação da
conformidade e emite o certificado de conformidade.

PCE de uso permitido: é o produto controlado cujo acesso e utilização podem ser autorizados para as
pessoas em geral, na forma estabelecida pelo Comando do Exército.
PCE de uso restrito: é o produto controlado que devido as suas particularidades técnicas e/ou táticas deve
ter seu acesso e utilização restringidos na forma estabelecida pelo Comando do Exército.

PCE de uso permitido : produto controlado listado nominalmente na legislação como PCE cujo acesso e
utilização podem ser autorizados para as pessoas em geral, observada a classificação elaborada pelo
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Comando do Exército, prevista nos decretos regulamentadores da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
         (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

PCE de uso restrito : produto controlado listado nominalmente na legislação como PCE que, devido às suas
particularidades técnicas ou táticas, deve ter seu acesso e sua utilização restringidos, observada a
classificação elaborada pelo Comando do Exército, prevista nos decretos regulamentadores da Lei nº 10.826,
de 2003 .        (Redação dada pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Produto de interesse militar: produto que, mesmo não tendo aplicação militar finalística, apresenta
características técnicas ou táticas que o torna passível de emprego bélico ou é utilizado no processo de
fabricação de produto com aplicação militar.

Propelentes ou baixos explosivos: são os que têm por finalidade a produção de um efeito balístico. Sua
transformação é a deflagração e o impulso inicial que exigem a chama (calor). Apresentam como
característica importante uma velocidade de transformação que pode ser controlada.

Proteções balísticas: produto com a finalidade de deter o impacto ou modificar a trajetória de um projétil
contra ele disparado.

Quebra-chamas : dispositivo situado ao final do cano, que tem por objetivo diminuir o clarão oriundo do
disparo.    (Incluído pelo Decreto nº 10.627, de 2021)   Vigência

Réplica ou simulacro de arma de fogo: para fins do disposto no art. 26 da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, é um objeto que, visualmente, pode ser confundido com uma arma de fogo, mas que
não possui aptidão para a realização de tiro de qualquer natureza.

Tipo de produtos controlados: é a classificação primária dos produtos controlados pelo Exército que os
distingue em função de características e efeitos.

Trem explosivo: nome dado ao arranjamento dos engenhos energéticos, cujas características de
sensibilidade e potência determinam a sua disposição de maneira crescente com relação à potência e
decrescente com relação à sensibilidade.

Uso industrial: quando um produto controlado pelo Exército é empregado em um processo industrial. 

ANEXO IV

MULTAS 

MULTAS VALOR

Multa simples mínima R$ 500,00

Multa simples média R$ 1.000,00

Multa simples máxima R$ 2.000,00

Multa pré-interditória R$ 2.500,00

 *
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